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APRESENTAÇÃO 

A Seção de Jurisprudência Temática - STEMA oferece um serviço 

diferenciado de pesquisa de jurisprudência, organizado por temas, mediante a 

elaboração de critérios de resgate de decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ, 

bem como realiza a seleção e catalogação de julgados referentes à legislação 

infraconstitucional e aos enunciados de súmulas desta Corte. A Seção também 

atende às solicitações específicas de pesquisa de jurisprudência efetuadas por 

usuários internos do Tribunal. 

Ao possibilitar o acesso do usuário interno ou externo ao entendimento do 

Tribunal, sem que seja necessário conhecimento aprofundado das técnicas de 

pesquisa, a STEMA alinha-se à visão de futuro do STJ, que é "Consolidar-se como o 

Tribunal da Cidadania, oferecendo justiça de qualidade, rápida e efetiva." 

Seção de Jurisprudência Temática 
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CAPÍTULO ROTINAS DE TRABALHO NA SECRETARIA DE 

JURISPRUDÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

A Secretaria de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - SJR tem por 

finalidade desenvolver as atividades de análise temática da jurisprudência do 

Tribunal, de armazenamento e organização das informações jurisprudenciais em 

base de dados, bem como de sua recuperação e divulgação. 

Para que a SJR cumpra seu objetivo, é importante compreender o conceito 

do que vem a ser jurisprudência. Alguns doutrinadores a definem nos seguintes 

termos: 

Para Streck, é o "conjunto de sentenças dos tribunais, abrangendo 

jurisprudência uniforme e contraditória". 

Miguel Reale a identifica em sentido estrito como sendo "a forma de 

revelação do Direito que se processa através do exercício da jurisdição em virtude 

de uma sucessão harmônica de decisões dos tribunais". 

Ainda segundo o professor Reale, não basta apenas um conjunto de 

decisões acerca de determinada matéria jurídica, mas que as decisões "guardem, 

entre si, uma linha essencial de continuidade e coerência". 

Finalmente, cita-se a definição de Maria Helena Diniz: "Jurisprudência é -o 

conjunto de decisões uniformes e constantes dos tribunais, resultante da aplicação 

de normas a casos semelhantes constituindo uma norma geral aplicável a todas as 

hipóteses similares e idênticas. É o conjunto de normas emanadas dos juízes em 

sua atividade jurisdicional." 

Diante dos conceitos acima apresentados, a Secretaria de Jurisprudência 

trabalha no intuito de auxiliar o STJ na realização de sua função institucional de 

uniformizar a interpretação da lei federal em âmbito nacional. 

Seção de Jurisprudência Temática 



7 

Manual de Procedimentos 

Para tanto, é necessário desenvolver a capacidade de analisar os acórdãos 

com o olhar específico de estudo da jurisprudência, a saber, a adequada 

identificação das teses decididas em cada acórdão, para que seu conjunto 

represente o entendimento do tribunal sobre determinada matéria. 

Atualmente a SJR está estruturada em duas coordenadorias: a 

Coordenadoria de Classificação e Análise de Jurisprudência - CCAJ e a 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência - CDJU. A primeira é responsável, 

em linhas gerais, pela inserção e manutenção das informações dispostas nos 

acórdãos na base de dados. Por sua vez, a segunda tem como atribuição executar 

atividades relativas à recuperação das informações jurisprudenciais na base de 

dados e sua divulgação por meio de pesquisa de jurisprudência, de análise temática, 

de análise comparativa e de elaboração de informativos de jurisprudência e índice 

remissivo de recursos repetitivos. 

1.1. Organograma da Secretaria de Jurisprudência 

Secretaria de Jurispntdência 
SJR 

Coordenadoria de Classificação e 
Análise de Juríspmdência 

Coordenad01ia de Divulgação de 
Jwispmdên.cia 

CCAJ 

Seção ,te Sucessivos e 
Prfocipais i......1-+1 

SESUP 

Seção de ,1uálise de 
Acórdãos 
S,'\Nf\.C 

Seção de Seleção e 
Classificação 

SCL1S 

Seçiio de Couferência 
e Uuifonnid11de 

SCONF 

CDJU 

Seção d e Inf 01,n,itivo ,le 
]11J"isprndê11 ci,i 

SIJUR 

Seç,10 de J11risprn,leu cfo 
Tem,ítica 
STE..\H 

Seção de Jurisprudência Temática 

Seçiio de .'\11,íli se 
Comp11mtivri 

SCO!IIP 
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2. COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DE 

JURISPRUDÊNCIA - CCAJ 

2.1. Introdução 

A base de dados da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 

composta por decisões monocráticas, súmulas e acórdãos, sendo esses últimos 

analisados de maneira diferenciada, em atividades específicas e sequenciais, 

formando um fluxo de tratamento dos acórdãos entre as diversas seções que 

compõem a Coordenadoria de Classificação e Análise de Jurisprudência - CCAJ. 

A atividade de análise implica na leitura, análise, triagem, organização e 

sistematização das informações integrantes dos acórdãos do STJ, de maneira 

padronizada, utilizando-se de linguagem documentária, a fim de possibilitar a 

recuperação ágil e precisa das informações e teses jurídicas, bem como de 

representar seu conteúdo, disponibilizando ao usuário uma base temática, visto que 

a sequência de triagens analíticas garante uma seleção de documentos em torno de 

teses, proporcionando uma organização sistêmica da base com controle da 

representatividade e atualização de cada entendimento. 

Cabe ao analista de jurisprudência trabalhar a informação, oferecendo, com 

clareza, objetividade e precisão, resposta às necessidades dos usuários, procurando 

prever os tipos de pedidos para os quais determinado acórdão será uma resposta 

útil. 

A análise desenvolvida nas etapas do fluxo de tratamento dos acórdãos é 

estabelecida através do controle e atualização dos elementos que identificam a tese 

jurídica. 

A QUESTÃO JURÍDICA (QJ) deve ser analisada sempre considerando qual 

o entendimento do Tribunal sobre determinado assunto (ENTENDIMENTO - E), em 

que situação essa discussão ocorreu (CONTEXTO FÁTICO - CF), e por quais 

motivos o entendimento foi firmado (FUNDAMENTO - F). Esses são os elementos 

que identificam a tese e determinam o interesse da informação. 

Seção de Jurisprudência Temática 
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Caracteriza-se como interesse da informação a sua utilidade, o que pode ser 

considerado sobre determinada matéria ou questão que represente uma informação 

ou resposta para a comunidade jurídica. A identificação do interesse da informação 

com relação aos elementos da tese (Entendimento, Questão Jurídica, Contexto 

Fático, Fundamento) propicia a adequada seleção dos acórdãos na atividade de 

triagem e também uma pertinente alimentação de dados. 

O fluxo de tratamento foi idealizado com a intenção de que os acórdãos 

selecionados correspondam às teses decididas pelo STJ. A base não tem como 

objetivo proporcionar o resgate de um acórdão, mas sim das teses apreciadas pelo 

Tribunal. 

O trabalho desenvolvido pela CCAJ consiste em considerar cada acórdão 

selecionado como um paradigma que irá compor a base e representar a 

jurisprudência do STJ. 

2.2. Fluxo do tratamento da informação dos acórdãos 

O fluxo de atividades no tratamento da informação dos acórdãos é dividido 

em etapas bem definidas, que gradualmente criam o espelho do documento. 

O espelho do acórdão é o nome dado ao documento-padrão obtido como 

resultado de pesquisa na página de jurisprudência, que se traduz em uma 

representação gráfica dos temas jurídicos discutidos no inteiro teor do acórdão. 

Exemplo: 

Seção de Jurisprudência Temática 
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Processo 

AgRg no REsp 1334498 / RS 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 
20 12/ 0153880-4 

Relator(a) 
Ministra REGINA HELENA COSTA ( 1157) 

Órgão Julgador 
T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento 
17/ 12/ 2013 

Data da Publicação/Fonte 

DJe 06/ 02/ 2014 

Ementa 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO . HABITUALIDADE NA 
PRÁTICA DA CONDUTA CRIMINOSA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
INAPLICABILIDADE. 
1- Inaplicável o princípio da insigni ficância quando configurada a 
habitualidade na conduta c1iminosa. Precedentes do Supremo Tribunal 
Federal e desta Corte . 
II- Agravo Regimental improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da QUINTA 
Turma do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos 
vo tos e das notas taquigráfic as a seguir por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Os Srs . Ministros Laurita v az, 
Jorge Muss1, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a 
Sra. Ministra Relatora. 

Notas 

Princípio da insignificância: não aplicado ao crime de descaminho em 
que o tributo elidido é inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) . 

Informações Adicionais 

Não é possível aplicar o princípio da insignificância ao crime de 
descaminho, ainda que o valor do débito tributário não ultrapasse o teto 
de dez mil reais, fixado no art. 20 da Lei 10.522/2002, na hipótese em que 
o réu é reincidente e responde a outros procedimentos administrativos pela 
prática do mesmo crime. Isso porque, conforme entendimento do STF e do 
STJ, ante o elevado grau de reprovabilidade da conduta de agentes que, 
reiteradamente, praticam crimes da mesma natureza, bem como para os 
delinquentes habituais, não há como afastar a periculosidade da ação, a 
fim de reconhecer a atípicidade material da conduta pela aplicação do 
princípio da insignificância. 

Palavras de Resgate 

PRINCIPIO DA BAGATELA. 

Referência legislativa 

LEG .FEO LEI.010522 AMO: 2002 
ART:00020 

LEG:FED DEL.002S48 ANO 1940 
' '**** CP-40 CÓDIGO PENAL 

ART:00334 PAR:00001 LET:C 

Ylli 
(DESCAMINHO - DÉBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR A DEZ MIL REAIS -
TIPICIDADE FORMAL) 

STJ - REsp 1112748- TO (RECURSO REPETITIVO) 
(DESCAMINHO - DÉBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR A DEZ MIL REAIS -
CONTUMÁCIA - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA) 

STJ - AgRg no REsp 1318669-PR, AgRg no AREsp 331827-PR, 
AgRg no REsp 1347579-PR, AgRg no AREsp 332960-PR 

STF - HC 114548, HC 102088-RS, HC 115154, 
HC 113441 

Sucessivos 

AgRg no REsp 1302790 PR 2012/0020914-7 Decisão:05/02/2014 
DJe DATA: 13/02/2014 
Íntegra do Acompanhamento 
Acórdão P·rocessual 

AgRg no REsp 1400944 RS 2013/0303245-5 Decisão:05/02/2014 
DJe DATA: 13/02/2014 
Íntegra do Acompanhamento 
Acórdão Processual 

Seção de Jurisprudência Temática 
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O espelho do acórdão fornece pontos de acesso, indica o conteúdo do texto, 

seleciona os assuntos relevantes e atua como uma ferramenta da pesquisa, 

transmitindo dados essenciais de maneira técnica e adequada ao resgate. 

Todas as informações selecionadas e tratadas são inseridas em "campos 

específicos". Os campos Processo, Relator, Órgão Julgador, Data do Julgamento, 

Data da Publicação/Fonte, Ementa e Acórdão são obtidos a partir das informações 

publicadas no DJe. Já os campos Notas, Informações Adicionais, Palavras de 

Resgate, Referência Legislativa, Veja e Sucessivos são alimentados na CCAJ no 

seu fluxo de tratamento dos acórdãos. 

2.2.1. Primeira etapa do fluxo - Seção de Sucessivos e Principais - SESUP 

A primeira etapa do tratamento dos acórdãos subdivide-se em duas rotinas: 

a) Primeira rotina: 

• Criação do índice de publicação; 

• Acompanhamento da publicação dos acórdãos repetitivos e 

dos acórdãos indicados no Informativo de Jurisprudência; 

b) Segunda rotina: 

• Triagem dos acórdãos com a observância de cinco critérios 

rígidos e objetivos que são: mesma classe, mesmo relator, 

mesmo órgão julgador, mesma decisão e mesma ementa; 

• Pesquisa, na base de dados, dos acórdãos que apresentem os 

mesmos critérios acima descritos para que, a partir dessa 

seleção, sejam organizados na base como documentos 

principais ou sucessivos, observando-se a data de atualização 

(três anos a contar da data de julgamento); 

• Gravação dos documentos selecionados como principais e 

sucessivos no sistema. 

Seção de Jurisprudência Temática 
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Os documentos selecionados como sucessivos são inseridos em um campo 

específico do documento selecionado como principal , organizados de forma 

sequencial e ordenados por data de julgamento do mais recente para o mais antigo. 

É importante destacar que, nessa primeira triagem, o procedimento é 

estabelecido em razão da velocidade necessária, tendo em vista o volume de 

documentos trabalhados. 

2.2.2. Segunda etapa do fluxo - Seção de Seleção e Classificação- SCLAS 

A segunda etapa do tratamento da informação é feita com a análise do 

inteiro teor dos acórdãos para a seleção de informações, a classificação dos 

documentos e inclusão dos dados no aplicativo "manutenção ACOR". 

Neste momento, com o estudo dos temas discutidos nos acórdãos, é 

possível avaliar qual a melhor classificação de tratamento (etapa classificação), bem 

como determinar a pertinência da alimentação dos campos do espelho do 

documento. O procedimento de análise para a seleção e classificação de 

documentos na SCLAS apresenta a seguinte sequência: 

a) Leitura do inteiro teor do acórdão; 

b) Identificação de todas as teses discutidas no acórdão sejam elas de 

direito material, processual ou de admissibilidade dos recursos de 

competência do STJ; 

c) Classificação de tratamento para os acórdãos. Esta classificação 

pode ser: 

• VE (Vide Ementa): para os documentos que possuam ementas 

satisfativas e nenhuma outra informação a ser lançada no 

espelho do acórdão; 

• TD (Triagem Diferenciada): quando a ementa for satisfativa, 

mas houver outros dados a serem lançados nos campos Veja, 

Refleg, Notas e Palavras de Resgate; 

Seção de Jurisprudência Temática 
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• IA (Informações Adicionais): quando a ementa não abordar 

ou retratar de forma incompleta as teses do acórdão; 

d) Alimentação dos campos do espelho dos documentos-classificados 

como TD; 

e) Marcação no texto das teses que serviram de base à classificação do 

documento como IA. 

Todas as informações selecionadas e tratadas são inseridas em campos 

específicos: 

a) Referência Legislativa: seleção da legislação que fundamenta o voto 

ou que representa a questão jurídica discutida; 

b) Veja: destaca os precedentes jurisprudenciais indicados pelo(s) 

Ministro(s) no inteiro teor dos acórdãos; 

c) Notas: destina-se ao registro de informações padronizadas como 

hipóteses de incidência; 

d) Palavras de Resgate: destina-se à inclusão de palavras que não 

constam na Ementa ou no campo Informações Adicionais com o 

objetivo de favorecer o resgate da informação. 

2.2.3. Terceira etapa do fluxo - Seção de Análise de Acórdãos- SANAC 

Na terceira etapa do fluxo de tratamento da informação, a Seção de Análise 

de Acórdãos realiza a identificação do conteúdo dos documentos classificados como 

IA (Informações Adicionais), traduzindo-o para uma linguagem adequada que 

possibilite sua recuperação e representação temática na base por meio da 

elaboração de um enunciado jurisprudencial. 

A análise temática desta etapa inclui as seguintes atividades: 

a) Confirmar a Classificação do documento; 

b) Selecionar os assuntos relevantes; 

Seção de Jurisprudência Temática 
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c) Inserir as informações selecionadas e tratadas em campos 

específicos do espelho do acórdão (Ref.Leg, Veja, Notas e Palavras 

de Resgate); 

d) Preencher o campo Informações Adicionais. 

E tem como objetivo: 

• Fornecer pontos de acesso (resgate); 

• Explicitar o conteúdo do documento; 

• Atuar como "integrador" da informação, transmitindo dados 

essenciais e de caráter complementar; 

• Oferecer um enunciado como resultado da leitura analítica do 

acórdão e seleção das teses não constantes ou retratadas de 

forma incompleta na ementa, em uma sequência de ideias, 

estabelecendo o raciocínio lógico-jurídico dos seguintes 

elementos: Entendimento, Questão Jurídica, Contexto Fático e 

Fundamento. 

A terceira etapa do fluxo de tratamento agrega tanto a atividade de análise 

como a de conferência de todo o documento antes de sua disponibilização na base 

de dados de jurisprudência. 

O ciclo de análise, portanto, engloba a elaboração do enunciado, o 

preenchimento dos demais campos do documento (relativos à Refleg, Veja, Notas, 

Palavras de Resgate), bem como a respectiva conferência para verificação da 

conformidade. 

2.2.4. Quarta etapa do fluxo - Seção de Conferência e Uniformidade- SCONF 

A quarta etapa do fluxo de tratamento da informação dos acórdãos, 

realizada pela Seção de Conferência e Uniformidade, é subdivida em três conjuntos 

de atividades distintas: 

a) Manutenção de Base de Dados 

Seção de Jurisprudência Temática 
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• Acompanhar sistematicamente as publicações das súmulas e 

das decisões monocráticas no Diário da Justiça Eletrônico; 

• Realizar a manutenção - inclusão, alteração ou exclusão - do 

índice de publicação das súmulas e dos acórdãos publicados 

no Diário da Justiça Eletrônico, na Revista do Superior Tribunal 

de Justiça e nos demais repositórios autorizados ou 

credenciados pelo Tribunal; 

• Realizar a manutenção das decisões monocráticas e das 

súmulas na base de dados de jurisprudência; 

• Inserir a citação da legislação e dos precedentes das súmulas 

na base de dados; 

• Criar siglas de subclasses de acórdãos; 

• Observar a correta inclusão das siglas processuais 

padronizadas; 

• Detectar eventuais problemas na publicação dos acórdãos, das 

súmulas e das decisões monocráticas, buscando soluções 

junto aos setores competentes. 

b) Política de Base de Dados 

• Realizar, por amostragem, a conferência do conteúdo da 

análise dos acórdãos, orientando os analistas a fim de garantir 

fidelidade à política de tratamento documentário; 

• Verificar, por amostragem e através do monitoramento na 

base, a observância dos aspectos formais da inclusão das 

informações para assegurar a padronização da terminologia 

utilizada no tratamento da informação; 

• Realizar alterações ou atualizações em documentos já 

analisados, quando necessário; 

• Criar siglas de Referências Legislativas para inserção da 

citação da legislação na Base de Dados, quando necessário; 

Seção de Jurisprudência Temática 
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• Realizar estudos para implementar inovações próprias à 

natureza da atividade de tratamento da informação; 

• Realizar atividades de aprimoramento em todas as seções da 

Coordenadoria de Classificação e Análise de Jurisprudência 

para uniformização do tratamento da informação pelos 

analistas; 

• Promover a atualização anual dos fluxos de processos de 

trabalho e dos manuais da seção. 

c) Tesauro Jurídico 

• Analisar as solicitações de criação de novos termos para o 

Vocabulário Jurídico Controlado (Tesauro Jurídico); 

• Manter atualizados os termos existentes no Vocabulário 

Jurídico Controlado (Tesauro Jurídico), seus relacionamentos, 

bem como suas categorias; 

• Sugerir a criação de novos termos para o Vocabulário Jurídico 

Controlado (Tesauro Jurídico). 

Seção de Jurisprudência Temática 
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3. COORDENADORIA DE DIVULGAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - CDJU 

3.1. Introdução 

A comunidade jurídica tem necessidade de acesso rápido e preciso às 

informações jurisprudenciais do STJ, considerando seu papel de uniformizar a 

interpretação da legislação federal. Ciente dessa demanda permanente foi criada a 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência, com o objetivo de facilitar o acesso 

à jurisprudência do STJ. A CDJU atualmente é composta por três seções: Seção de 

Jurisprudência Temática - STEMA, Seção de Análise Comparativa - SCOMP e 

Seção de Informativo de Jurisprudência - SIJUR. 

A informatização dos meios de comunicação escritos possibilitou à CDJU a 

divulgação de grande quantidade de informações jurisprudenciais do STJ na própria 

página do Tribunal na web. A divulgação é realizada por diversos produtos, cada 

qual com objetivo específico: 

a) Jurisprudência em Teses: apresenta a jurisprudência do STJ sobre 

determinadas matérias no formato de teses abstratas; 

b) Indicativo de Convergência: entregue diretamente aos presidentes 

das Seções Especializadas, tem por objeto identificar assuntos que 

estejam recebendo tratamento uniforme nos órgãos julgadores; 

c) Informativo de Jurisprudência: fornece à comunidade jurídica e à 

população em geral informações sobre os julgados de especial 

relevância do Tribunal; 

d) Legislação Aplicada: apresenta sistematicamente a interpretação 

conferida pelo STJ a diversos diplomas legais; 

e) Pesquisa Pronta: possibilita o resgate de todos os precedentes sobre 

determinado tema dentro do STJ; 

f) Súmulas Anotadas: mostra a aplicação dos enunciados da Súmula do 

STJ nos precedentes do próprio Tribunal; 

Seção de Jurisprudência Temática 
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g) Pesquisa Interna: serviço que fornece julgados do STJ sobre temas 

específicos encaminhados pelos usuários internos; 

h) Índice Remissivo de Recursos Repetitivos: disponibiliza os acórdãos 

de Recursos Especiais julgados no STJ e sujeitos ao procedimento do 

art. 543-C do CPC. O Índice atualmente é alimentado e mantido pelo 

gabinete da CDJU. 

A seguir, será especificada de forma sucinta cada uma das atividades da 

Seção de Jurisprudência Temática 
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3.2. Índice Remissivo de Repetitivos 

A Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência - CDJU tem, entre suas 

atribuições, a responsabilidade de realizar o tratamento técnico-documentário dos 

acórdãos julgados pelo rito do art. 543-C do CPC, com o intuito de elaborar o Índice 

Remissivo de Repetitivos. 

O Índice é disponibilizado na página do STJ na internetlintranet e é 

organizado por ramos do Direito, assunto e temas específicos, em ordem alfabética. 

Os temas são classificados por meio de institutos jurídicos ou frases que melhor 

identificam a tese julgada. 

Seção de Jurisprudência Temática 
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3.2.1. Fluxograma - Índice Remissivo de Repetitivos 

INÍCIO 

ACOMPANHAR PUBLICAÇÃO D R SP 
JULGADO PELO RITO DOS R P Tli lVOS, 

ATRAVÉS DE EMAIL RECEBIDO A •s SUP" 

LER O INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

LER A DECISÃO DE A.FETAÇÃO. 

CONSULTAR A CLASSIFICAÇÃO 
Dó •NURER 

CONSULTAR A BASE DE DADOS DO 
INFORMATIVO DE JURISPRUD . NCIA 

CLASSIFICAR O RECURSO POR RAf!; O DO 
DIREITO, ASSUNTO E TEMA. 

LANÇAR 0$ DADOS NO PROGRAMA 
'í>. ANUTENÇÃO TEM A' E DISPONIBILIZAR 

NA INTRANETIINTERNET 

FIM 

Seção de Jurisprudência Temática 
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3.3. Seção de Análise Comparativa - SCOMP 

A Seção de Análise Comparativa tem o objetivo de auxiliar o Superior 

Tribunal de Justiça a empreender sua importante missão de uniformização da 

interpretação da legislação federal infraconstitucional. Cumpre à SCOMP, através de 

estudos exaustivos, divulgar os diversos posicionamentos existentes no STJ sobre 

temas relevantes. Esse trabalho é desenvolvido por meio dos seguintes passos: 

1 - identificação de temas relevantes para estudos de jurisprudência, a partir 

de: a) leitura dos Informativos de Jurisprudência e das notícias internas deste 

Tribunal; b) sugestões feitas por outras unidades do Tribunal; c) leitura de decisões 

monocráticas; 

li - realização de pesquisa exaustiva da jurisprudência sobre o tema 

detectado nas bases de dados deste Tribunal, e sistematização, de acordo com o 

resultado da pesquisa, dos entendimentos existentes, com o destaque das 

observações relevantes sobre o tema; 

Ili - definição dos precedentes que respaldarão os entendimentos deste 

Tribunal, mediante leitura da íntegra das decisões; 

IV - elaboração de documentos baseados nos resultados colhidos das 

etapas anteriores, datados e numerados, contendo a(s) tese(s) do tema estudado; 

O resultado final desses estudos dará origem a dois tipos documentos, cada 

um com uma roupagem e uma finalidade próprias: o Jurisprudência em Teses e o 

Indicativo de Convergência. 

O Jurisprudência em Teses, publicado na página do STJ na web, tem como 

objetivo divulgar aos usuários internos a jurisprudência do STJ sobre determinada 

matéria, no formato de teses abstratas. 

O Indicativo de Convergência tem como público-alvo os ministros do 

Tribunal e seu objetivo é subsidiar eventuais discussões sobre a pacificidade ou não 

das teses mais julgadas no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Um documento 

impresso é entregue aos presidentes das Seções Especializadas, quando solicitado. 
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3.3.1. Fluxograma - Jurisprudência em Teses 

INÍCIO 

IDENTIFICAR TEMA PARA PESQUISA 

ELABORAR CRITÉRIO DE PESQUISA 

ELABORAR DOCUMENTO NOVO 

ENCAMINHAR DOCUMENTO 
PARA O REVISOR 

REVISOR ANALISA DOCUMENTO 

--------SIM 

ATUALIZAR OU REESTRUTURAR 
O DOCUMENTO 

ENCAMINHAR DOCUMENTO 
PARA O REVISOR 

REVISOR ANALISA DOCUMENTO 

SIM 

SIM 

CONSOLIDAR O DOCUMENTO 

INCLUIR O DOCUMENTO NO PROGRAMA 
"COMPARATIVO DE JURISPRUDÊNCIA' 

DO SISTEMA JUSTIÇA 

ENCAMINHAR DOCUMENTO PARA 
SEGU DA REVISÃO 

SEGUNDO REVISOR DECIDE QUANTO 
AOS DADOS A SEREM LANÇADOS NO 

DOCUMENTO 

LANÇAR DADOS DO DOCUMENTO 
'-----------.. Al\JALIZADO OU REESTRUTURADO NO 

"COMPARATIVO E JURISPRUD01CIA. 

Ão--------. 

ENCAMINHAR DOCUMENTO 
PARA SEGUNDA REVISÃO 

23 

SEGUNDO REVISOR DECIDE QUANTO AOS 
DADOS A SEREM LANÇADOS NO DOCUMENTO 

NÃO- --------, 

LANÇAR DOCUMENTO NO PROGRAMA 
"COMPARATIVO DE JURISPRUDÊNCIA' 

ELABORAR O DOCUMENTO 
NO SOFTWARE ' INDESIGN' 

PUBLICAR NA INTERNET E NA 
INTRANET ATRAVÉS DO APLICATIVO 

"SISTEMA GESTOR OE INTERNET" 

FIM 
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3.3.2. Fluxograma - Indicativo de Convergência 

IDE TI FICAR TEMA PARA PESQUISA ÃO- -------, 

ELABORAR CRITÊRIO DE PESQUISA 

ELABORAR DOCUME TO 01/0 

REVISOR AN~.USA DOCUME TO 

ATUALIZAR OU REESTRUTURAR 
O DOCUMENTO 

ENCAMI HAR DOCUMENTO 
PARA O REVISOR 

REVISOR ANALISA DOCUMENTO 

SIM 

SIM 

CONSOLI DAR O DOCUMENTO 

INCLU IR O DOCUMENTO NO PROGRAMA 
·coMPARATIVO DE JURI SPRUDÊNCIA' 

DO SISTEMA JUSTIÇA 

ENCAMINHAR DOCUMENTO PARA 
SEGUNDA REVISÃO 

SEGUNDO REVISOR DECIDE QUANTO 
AOS DADOS A SEREM LANÇADOS NO 

DOCUMENTO 

LANÇAR DADOS DO DOCUMENTO 
..._ _________ ATUALIZADOOUREESTRIJTIJRAOO NO 

'COMPARATIVO DE JUR 00.CIA' 
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ENCAMINHAR DOCUMENTO 
PARA SEGUNDA REVISÃO 

SEGUNDO REVISOR DECIDE OUANro AOS 
DADOS A SEREM LANÇADOS NO DOCUMENTO 

LANÇAR DOCUME TO NO PROGRAMA 
'COMPARATIVO DE JURISPRUDÊNCIA" 

ESCOLHER TESES CORRELATAS JÁ 
LANÇADAS NO COMPARATIVO 

IMPRIMIR E ENTREGAR O DOCUMENTO 
PARA O PRESIDENTE DA SEÇÃO 

FIM 
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3.4. Seção de Jurisprudência Temática - STEMA 

A Seção de Jurisprudência Temática tem por função facilitar o acesso à 

jurisprudência do STJ a partir da seleção, organização e catalogação dos acórdãos 

e súmulas representativas dos diversos temas jurídicos e normas infraconstitucionais 

de interesse do STJ e da sociedade em geral. A seção desenvolve os seguintes 

produtos, disponibilizados tanto na intranet quanto na internet: Legislação Aplicada, 

Pesquisa Pronta e Súmulas Anotadas. Também presta um serviço de Pesquisa 

Interna. 

A Legislação Aplicada apresenta-se como a seleção e organização de 

acórdãos e súmulas representativos da interpretação conferida pelo STJ à legislação 

infraconstitucional, destinando-se a proporcionar uma rápida e eficiente visualização 

das diversas teses resultantes do julgamento de casos concretos. 

A Pesquisa Pronta consiste na disponibilização de links contendo critérios de 

pesquisa previamente elaborados sobre diversos temas jurídicos. Ao clicar nos links, 

catalogados por matéria e assunto, o usuário tem acesso a acórdãos e súmulas do 

STJ sobre o tema correspondente. O resgate dos documentos é feito em tempo real, 

o que proporciona um resultado sempre atualizado. 

As Súmulas Anotadas consistem em seleção de julgados representativos da 

interpretação do STJ em relação aos temas constantes dos enunciados de suas 

súmulas. Abaixo de cada enunciado, transcrevem-se trechos de julgados atinentes 

ao respectivo tema, disponibilizando-se, ainda, links para que o usuário possa, 

utilizando-se dos critérios de pesquisa elaborados pela Secretaria de Jurisprudência, 

resgatar todos os acórdãos e súmulas referentes ao ponto em exame. 

A Pesquisa Interna é um serviço de atendimento às solicitações de pesquisa 

de jurisprudência encaminhadas por usuários internos mediante o preenchimento de 

formulário disponível na página de Jurisprudência na intranet. 

Seção de Jurisprudência Temática 
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3.4.1 . Fluxograma - Legislação Aplicada 

INÍCIO 

IDENTIFICA A NORMA.~ SER 
ESTUDADA 

IDE TIFICA O ESPECIFICO 
DISPOSITIVO LEGAL 
A SER ANALISADO 

ELABORA O CRITÉRIO DE 
PESQUISA 

NAO 

LÊ OS ESPELHOS DOS 
DOCUMEN I OS 

SIM 

SELECIONA O JULGADO 

LÊ O INTEIRO TEOR DOS 
JULGADOS SELECIONADOS 

SEPARA OS JULGADOS 
POR TESE 

SELECIONA O JULGADO ,IAIS 
ELUCIDATIVO DE CADA ESE 

SIM 

INSERE DELIMITADOR 
TEMPORAL('i 

RETORNO DO SUPERVISOR 
AO ANALISTA PARA OS 

DEVIDOS AJUSTES 

REALIZA OS tl.)USTES 
NECESSÀRIOS 

SELECIONA A EMENTA OU NO VOTO 
CONDUTOR, O TRECHO PERTI ENTE A 

TESE QUE REPRESENTA 

CLASSIFICA OS JULGADOS 
OBEDECENDO A SEGUI TE ORDEM: 

ÓRGÃO JULGADOR , DATA DO 
JULGAMENTO, DATA DA PUBLICAÇÃO 

SUBMETE OS TRECHOS SELECIONADOS 
À CONFER~NCIA DO SUPERVISOR 

SIM 

INSERE. NO PROGRAMA MANUTENÇÃO 
TEMA OS TRECHOS SELECIONADOS. OE 

MOOO QUE F10UEU POSICIONADOS 
LOGO ABAIXO D08 OISPOSfTl\/OS 

LEGAIS A QUE SE REFEREM 

ENVIA O DOCUMENTO A 
UNIDADE RESPONSÁVEL 

PELAS EVENTUAIS 
CORREÇÕES 

DESCARTA O JULGADO FIM 

(") Argumento a ser adicionado ao critério orig inal , para que o resgate 
tique limitado ao número de 100 ju lgados . q ue serão os mais recentes. 
considerada a data de julgamento. 
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3.4.2. Fluxograma - Pesquisa Pronta 

INICIO 

IDENTIFICA O RAMO DO DIREITO 
NO QUAL SE INSERE O TEMA 

A SER PESQUISADO 

IDENTIFICA, DENTRO DO RAMO 
DO DIREITO APONTADO . EM 

QUE ASSUNTO SE ENQUADRA 
O TEMA OBJETO DA PESQUISA 

IDENTIFICA, ESPECIFICAMENTE, 
QUAL O TEMA A SER PESQUISADO 

ELABORA O CRITÉRIO DE PESQU ISA, 
SUFICIENTE AO RESGATE DE 

TODOS OS ACÓRDÃOS E SÚMULAS 
REFERENTES À MATÉRIA 

REALIZA OS TESTES SOBRE O CRITÉRIO 
NECESSÁRIOS À VER IFI CAÇÃO OA 

OCORRÊNCIA DE EFETIVO RESGATE DE 
TODOS OS ACÓRDÃOS E SÚMULAS 

PERTINENTES 

REALIZA AJUSTES NO CRITÉRIO , DE 
FORMA A POSSIBILITAR O RESGATE 

APENAS DOS JULGADOS PERTINENTES. 
VISANDO A QUE NÃO SEJAM 

RESGATADOS JULGADOS QU • NÃO 
TRATEM ESPECI ICAMENTE DO TEMA 

OBJ ETO DA PESQUISA 

SUBMETE O CRITÉRIO . BEM COMO 
AS INDICAÇÕES REFERENTES AO RAMO 

DO DIREITO, AO ASSUNTO 
E AO TEMA OBJETO DA PESQUISA, 

À CONFERÊNCIA DO REVISOR 

SIM 

RETORNO DO REVISOR AO ANALISTA 
PARA OS DEVIDOS AJUSTES 

REALIZA OS AJUSTES NECESSÁRIOS 

INSERE OS DADOS REFERENTES AO 
CRIT~RIO, AO RAMO DO DIREITO. AO 

ASSUNTO E AO TEMA OBJETO DA 
PESQUISA NO PROGRAMA 

MANUTENÇÃO TEMA 

FIM 
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3.4.3. Fluxograma - Súmulas Anotadas 

INICIO 

SELECIONAR O ENUNCIADO 
OE SÚMULA A SER ANALI SADO 

LÊ O INTEIRO TEOR DOS ACÓRDÃOS 
QUE DERAM ORIGEM À SÚMULA 

SELECIONAR, NA EMENTA OU O VOTO 
CONDUTOR DE TAIS ACÓRDÃOS, O 
TRECHO PERTI E TE A MATÉRIA 

IDENTIFICAR A LEGISLAÇÃO PERT I E TE 

E ABORAR CRITERIO DE PESQUISA 
PARA O RESGATE DE JULGADOS 

SUPERVENIENTES À SÚMULA 

SIM 

SUBMETER OS TRECHOS SELECIONADOS 
E A LEGISLAÇÁO IDENTIFICADA PARA 

CONFERÊNCIA 

S111 

INSERIR OS TRECHOS DOS PRECEDENTES 
E O RESPECTIVO CRlttRIO DE PESQUISA 

NO PROGRAMA ºMANUTEHÇÃO TEMAº 

FIM 

ENVIA O DOCUMENTO A 
UNIDADE RESPONSÁVEL 

PELAS EVENTUAIS 
CORREÇÕES 

RETORNO 00 SUPERVI SOR 
AO ANALISTA PARA OS 

DEVIDOS AJUSTES 

REALIZA OS AJUSTES 
NECESSÁRIOS 
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3.4.4. Fluxograma - Pesquisa Interna de Jurisprudência 

INICIO 

VERIFICA SOLICITAÇÃO 
DO USUÁRIO POR E-MAIL 

AVISA O PRÓXIMO PESQUISADOR 
QUE ESTA NA VEZ DELE 

ARRASTA SOLICITAÇÃO PARA SUA 
CAIXA DE E-MAIL 

REALIZA PESQUISA 
DE JURISPRUDÊNCIA 

CRIA DOCUMENTO .HTML 

REDIGE RESPOSTA VIA E-MAIL E 
ANEXA DOCUMENTO .HTML 

-----------AVISA REVISOR SOBRE A RESPOSTA 

REDIGE PROPOSTA DE RESPOSTA 
COM DOCUMENTO .HTML 

DEVOLVE PROPOSTA DE RESPOSTA 
PARA O PESQUISADOR 

ÃO 
INFORMA POR TELEFONE O ENVIO 

----- DA RESPOSTA AO SOLICITANTE 

ENCAMINHA A RESPOSTA 
VIA E-MAIL 

Seção de Jurisprudência Temática 

GRAVA PESQUISA 
NO RELATÓRIO DE 
PRODUTIVIDADE 

FIM 
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3.5. Seção de Informativo de Jurisprudência - SIJUR 

O Informativo de Jurisprudência consiste num periódico quinzenal que relata 

as decisões de maior repercussão do STJ. A seleção dos precedentes publicados no 

documento é feita pelos servidores da equipe, que acompanham os julgados do 

Tribunal. Os órgãos julgadores também podem fazer indicações de precedentes. 

Após a seleção dos documentos que serão trabalhados, são solicitados os 

votos aos gabinetes dos ministros. Os servidores analisam não apenas os votos, 

mas também as notas taquigráficas da sessão de julgamento para a elaboração da 

notícia que será publicada, bem como os ementários de jurisprudência. 

As notas são revisadas por todos os membros da equipe, em reuniões 

presenciais periódicas, para verificação de adequação e coerência do conteúdo. 

Trata-se do controle qualitativo do trabalho realizado. Após a aprovação da redação 

da nota pela equipe, o Informativo de Jurisprudência passa por revisão do texto, 

especificamente quanto aos aspectos morfossintáticos da notícia. 

Alguns ministros pedem para que as notícias de seus julgados sejam 

revisadas pelos seus gabinetes antes da publicação. Nessa situação, a nota só será 

publicada se a revisão for concluída antes do fechamento da edição do Informativo 

de Jurisprudência. As notícias devolvidas fora do prazo, em regra, não são 

publicadas. 

Realizadas todas as revisões listadas, o Informativo de Jurisprudência é 

impresso e distribuído para os ministros antes da sessão de julgamento. Em 

seguida, o documento é disponibilizado na internetlintranet e remetido via e-mail 

para os usuários cadastrados no Sistema Push. 

Seção de Jurisprudência Temática 
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3. 5.1. Fluxograma da Seção de Informativo de Jurisprudência 

LEITURA DOS INDICES DE EMENTARIOS 
E DAS NOTAS TAQUIGRÀFICAS 

ORGANIZA EM PASTAS 
PARA DISTRIBUIÇÃO 

LEITURA DAS NOTICIAS DO STJ 

SELECIONA O JULGADO 

INÍCIO 

LEITURA DAS INDICAÇÕES 
DOS SERVIDORES 
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CAPÍTULO li - ROTINAS DE TRABALHO NA SEÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 

TEMÁTICA 

1. INTRODUÇÃO 

A STEMA elabora os produtos Pesquisa Pronta, Súmulas Anotadas e 

Legislação Aplicada. Ademais, oferece ao usuário interno o serviço de pesquisa de 

jurisprudência à base de dados do STJ. 

Os produtos desenvolvidos pela STEMA são apresentados na página da 

Jurisprudência, no sítio do STJ na internetlintranet. As solicitações de pesquisa são 

efetuadas a partir de formulário disponível na intranet. 

Por meio dos seus serviços a Seção visa propiciar uma rápida e eficiente 

visualização do entendimento adotado pelo Tribunal, contribuindo para que o STJ 

seja referência na prestação jurisdicional. 
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2. ATRIBUIÇÕES 

De acordo com o Manual de Organização da Secretaria do Tribunal as 

atribuições da Seção de Jurisprudência Temática são: 

a) Detectar temas jurídicos de interesse para o Tribunal e para a 

sociedade e elaborar critérios de pesquisa que resgatem julgados 

demonstrativos do entendimento do Tribunal acerca dos referidos 

temas, disponibilizando-os por meio de links na intranet e na internet, 

organizados por ramo do Direito e por assunto; 

b) Selecionar normas infraconstitucionais de interesse do Tribunal e da 

sociedade e realizar a análise e catalogação de julgados que 

demonstrem a aplicabilidade conferida pelo Tribunal aos diplomas 

legais selecionados, disponibilizando o resultado do estudo na 

intranet e na internet, com a inserção de trechos dos referidos 

julgados logo abaixo dos dispositivos de lei que correspondam à 

matéria decidida; 

c) Proceder à análise dos acórdãos que demonstram a interpretação e a 

aplicação das súmulas editadas pelo STJ, nas decisões do Tribunal, 

selecionando trechos elucidativos do entendimento e da 

fundamentação utilizada pelo Tribunal para a adoção do 

posicionamento ali consolidado, bem como os dispositivos legais 

pertinentes ao tema abordado; 

d) Atender às solicitações de pesquisas temáticas efetuadas pelos 

gabinetes de Ministros; 

e) Identificar julgados de interesse para as demais Seções da Secretaria 

de Jurisprudência, com vistas a subsidiar o aprimoramento do 

trabalho desenvolvido nessas unidades; 

f) Promover a atualização anual dos fluxos de processos de trabalho e 

dos manuais da seção. 
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Com a publicação da Resolução n. 12 de 09 de abril de 2013, que extinguiu 

a Seção de Pesquisa de Jurisprudência - SPJUR, a Seção de Jurisprudência 

Temática agregou duas novas atribuições, que ainda não constam do Manual de 

Organização da Secretaria do Tribunal, quais sejam: 

a) Realizar as tarefas relacionadas com o processamento de pesquisas 

sobre a jurisprudência do Tribunal solicitadas por usuários internos, 

tais como a formulação de critérios de busca, seleção das decisões 

mais pertinentes e posterior envio da resposta; 

b) Coordenar ações para a disseminação da sistemática de pesquisa de 

jurisprudência. 

3. PRODUTOS E SERVIÇO 

Para cumprir suas atribuições, a Seção de Jurisprudência Temática 

desenvolve três produtos, a saber, Legislação Aplicada, Pesquisa Pronta e Súmulas 

Anotadas, além de prestar o serviço de Pesquisa Interna. 

A Legislação Aplicada apresenta-se como a seleção e organização de 

acórdãos e súmulas representativos da interpretação conferida pelo STJ à legislação 

infraconstitucional, destinando-se a proporcionar uma rápida e eficiente visualização 

das diversas teses resultantes do julgamento de casos concretos. Abaixo de cada 

dispositivo legal, são transcritos trechos de julgados relacionados ao respectivo 

tema, selecionados até a data especificada, disponibilizando-se, ainda, links para 

que o usuário possa, utilizando-se dos critérios de pesquisa elaborados pela 

Secretaria de Jurisprudência, resgatar todos os acórdãos e súmulas referentes ao 

artigo em exame. 

A Pesquisa Pronta consiste na disponibilização de links contendo critérios de 

pesquisa previamente elaborados sobre diversos temas jurídicos. Ao clicar nos links, 

catalogados por matéria e assunto, o usuário tem acesso a acórdãos e súmulas do 

STJ sobre o tema correspondente. O resgate dos documentos é feito em tempo real, 
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o que proporciona que o resultado esteja sempre de acordo com a jurisprudência 

atual. 

As Súmulas Anotadas consistem em seleção de julgados representativos da 

interpretação do STJ em relação aos temas constantes dos enunciados de suas 

súmulas. Abaixo de cada enunciado, transcrevem-se trechos de julgados atinentes 

ao respectivo tema, disponibilizando-se, ainda, links para que o usuário possa, 

utilizando-se dos critérios de pesquisa elaborados pela Secretaria de Jurisprudência, 

resgatar todos os acórdãos e súmulas referentes ao ponto em exame. 

A Pesquisa Interna é um serviço de atendimento às solicitações de pesquisa 

de jurisprudência encaminhadas por usuários internos mediante o preenchimento de 

formulário disponível na página de Jurisprudência na intranet. O pesquisador, 

adequando a descrição da solicitação recebida ao tema jurídico a ser pesquisado, 

formula um critério de busca, recupera a jurisprudência pertinente na base de dados 

do STJ e seleciona as decisões que melhor atendam à solicitação do usuário bem 

como o entendimento mais recente do Tribunal sobre aquele assunto. Feita a 

seleção, os precedentes pertinentes são gravados em arquivo eletrônico e 

encaminhados para o e-mail do solicitante. 

O presente manual de rotinas encontra-se disponível para consulta no drive 

H, na pasta STEMA/Uso comum/Administração. 

É importante ressaltar que nos serviços desenvolvidos pela STEMA a 

comunicação entre os servidores é imprescindível para o sucesso de cada um dos 

produtos. O trabalho é interativo e a troca de informações é fundamental para a 

excelência do resultado. 

3.1. Definição do Tema para Desenvolvimento da Legislação Aplicada e 
da Pesquisa Pronta 

A definição do assunto a ser estudado é uma das rotinas mais importantes 

para a STEMA e se aplica tanto ao serviço de Legislação Aplicada quanto ao de 

Pesquisa Pronta. Ela parte de um processo de estudo e observação dos temas e 

legislações de maior relevância jurídica que tem feito parte das decisões do STJ, 
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especialmente os que têm sido foco do Informativo de Jurisprudência do Tribunal. 

Podem também ser estudados temas ou legislações sugeridos por outras unidades 

da SJR, bem como temas de pesquisas jurisprudenciais solicitadas pelos gabinetes. 

Identificado o tema, ele deve ser catalogado no sistema Manutenção Tema 

ou em arquivo próprio, que representa um banco de temas a serem trabalhados pela 

equipe. O arquivo para registro está disponível no drive H do Windows Explorer, em 

CDJUISTEMA/Uso Comum/Legislação Aplicada ou Pesquisa Pronta/Registro de 

Produção/Banco de Temas. 

3.2. Configuração do Programa "Pesquisa Textual" 

A configuração do programa "Pesquisa Textual" é um passo essencial para o 

trabalho realizado na STEMA. Para acessar o programa é preciso fazer login no 

Portal Justiça com o nickname e senha da rede e então abrir o programa, clicando 

duas vezes sobre o ícone "Pesquisa Textual". A configuração correta é realizada de 

acordo com as seguintes instruções: 

Base e visualização: 

- Configurar - BRS - Outros - Base de Início do Pesquisa - Bases Textuais -

JUR2 (para o trabalho com a Pesquisa Pronta) E JURI (para o trabalho com a 

Pesquisa Interna); 

- Configurar - BRS - Outros - JUR2J: Acórdãos e Súmulas com nome dos 

Operadores OU JURIJ: Acórdãos, Súmulas e Decisões Monocráticas com nome dos 

Operadores; 

- Configurar - BRS - Outros - Mudança de base - Manter Critério; 

- Configurar - BRS - Outros - Relator para Acórdão - Sobrepor o Relator; 

- Configurar - BRS - Outros - Paleta Inicial de Pesquisa - Parâmetros 
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~ JURI - PESQUISA TEXTUAL - Versão 4.1.8 

Configurar Ajuda 

,_ Pesquisar 1-:1 Limpar Tudo 

Parâmetros 

Dicionário • Definir Universo • Cadastro ffil Gravar " ::: Lista de : 
1 

- Pesquisa - -

0 com Visualização de Documentos 

T :• 

[ • I~ Impressora Carregar 1~ '!.___ Documentos por Página 

- --'========---====------ --- Expressão de Busca -- - --------

Conectores --------------~ 
-~ Limpar Expressão de Busca 

--- --- ----· 
E ou NAO ADJ 

PROX COM Mesmo @Rei=' 

[ ~ ••o• 0ft SMe _ --- - :] 

1 
Referência Legislativa por Intervalo 
Tipo: Conector: Início: Rm: 

Tranferir 1 
~ ~_:__ [ 

- --

_L___ 

Ocorr . Expressão de Busca 

ro Config uração da Base Textual 

M enu 

j ~ ~ r a v a r configu ração _5-a i r ~ 

1---=º=-r_d_e_n_a~ça~--º - ~~I~h_esa_u_ru_ s~ .... Qutro s ...... .1~---------------------------I 

Formato de V osuarização 

Base Textual : [JUR2 1 

Formatns de Visualização da Base: 
puR-2i -A córdãos-;-Sú m u_la_s_c_o_m __ no_ m_e_ d_o s Operadores -

Formato de Visu alização Selecion ado : ~UR~f 

í Plural 
0 Usar Plurais 

Base de Iníelo do Pesquisa 

Bases Textuais 

í Mudança de base 
0 Man ter Critério 

~ - 3 Base Seleclonad a : L _I 

-----~ 

[ 0 -perador Padrão 
[E --· ~ l 

Relator p ara Acórdão 

0 sobrepor o Relator 
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1 Con figu raçã o d a Base Textual I = ~ 

1en• 

{ 1 ~ §rav ar conf i guração Sair _ \ 
- -..- --- - - -

O rdenação 1 Ilnesaurus 1 Qutros 1 

1 

1 

- Fom,ato de V isu allzação 

-
Base Textual : .JURI 

Formatos de Visualização da Base: 

jJUR.IJ ~ Acórdãos, Decisões Mon ocráticas e Súmu las com nome -dos Operadores -
.... l 

1 

1 Formato d e Visualização Seledonado : [JURD __ l 

l r Plu ral [ Mu dança de base [ Operad or Padrão 

1 1 1 

1 _ lv Usar Plurais .., Manter CritériO [E . • • .,.. , 

...- Base d e Iníc io do Pesquisa - Relator para Acórdão -
Bases TextuaiS 

i""_ sobrepor o Relator 
[JURI .,.. l Base SeleciOnada : IJuRI J - -

[ Paleta In~lal d~ Pesquisa 

1 

-- .... J 
1 

I_P~ râmetros _ __ - -

1 

Depois de realizar todas as alterações, clicar em "Gravar Configuração". 

Ordenação de julgados: 

- Configurar - BRS - Ordenação - Campos - DTDE: DATA DA DECISÃO -

DECRESCENTE - Adicionar campo; 

- Configurar - BRS - Ordenação - Campos - DTPB: DATA DA ÚLTIMA 

PUBLICAÇÃO - DECRESCENTE - Adicionar campo; 

- Configurar - BRS - Ordenação - Campos - CORG: CÓDIGO DO ÓRGÃO 

JULGADOR - CRESCENTE - Adicionar campo; 

- Configurar- BRS- Ordenação- ORDENAÇÃO DE PESQUISA LIGADA; 

Depois de realizar todas as alterações acima, clicar em "Gravar 

Configuração". 
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Co nfiguração da Base Textual 

M enu 

j ~ § ravar configuração_ S.ai r .1 
JI Qrden;;a;o 11 Thesaurus o utro s 

Base Textual : [ u~ 
campos: 
1----

í lípo 

1 O Númerico 

1o rd em 

------ -- -·- -

I '! ' Crescente , , Decrescente 

• Adieionar campo 

DTDE - TextuaVDecrescente 
DTPB - TextuaVDecrescente 
CORG - TextuaVCrescente 

Ordenação Formatada: __________ _ 
j-DIDE,-DTPB,CÓRG _________ _ 

0 Ordenação de Pesquisa Ligada 

Complementos ao critério: 

- Excluir cam po 

_ __ I 

- Configurar - BRS - Outros - Plural - USAR PLURAIS; 

- Configurar - BRS - Outros - Operador Padrão - E; 

39 

Depois de realizar todas as alterações acima, cl icar em "Gravar 

Configuração". 

Impressão de documentos: 

- Configurar - Impressora 

LONGA - OK - OK. 

- Propriedades - FRENTE E VERSO - BORDA 
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3.3. Formatação do Excerto do Acórdão 

Nos produtos Legislação Aplicada e Súmulas Anotadas é necessário o 

desenvolvimento de um excerto extraído da íntegra dos acórdãos analisados. Esse 

resumo, transcrito abaixo de cada dispositivo legal ou súmula analisada, resgatará 

apenas o trecho do julgado que esteja na ementa ou no inteiro teor que demonstre, 

de forma explicativa, a tese efetivamente aplicada no caso. O resumo deve conter a 

indicação do número do processo, nome do relator, órgão julgador, data do 

julgamento e data da publicação. Entre a sigla da classe e o número do processo 

devem ser acrescentados dois símbolos de menor (<<) e de maior (>>), com a 

finalidade de criar links para a íntegra dos documentos na intranet e internet. 

Exemplo de excerto: 

"O bacalhau, oriundo de pais signatário do GATT, peixe seco que é, goza de isenção do ICM, tal como o 
peixe seco e salgado de produção nacional. ' [ ... ] o acordo do GATT deseja é que sejam evitadas 
discriminações entre o produto estrangeiro e o nacional, quando neles se verifique similaridade. Na 
verdade, não há bacalhau brasileiro, repete-se. O acordo internacional, entretanto, não fala em produto 
idêntico, mas em produto similar. Ora, se o peixe seco nacional possui as conotações do gênero, et1tão não 
é possível afastá-lo, como similar, do bacalhau norueguês. " ' (<<REsp 5142>> SP, Rel. Ministro 
AivfÉRICO LUZ, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/1 990, DJ 25/02/1991, p. 1460) 

De acordo com a metodologia técnico-documentária adotada pela SJR para 

identificação da tese jurídica, os elementos que a compõem são definidos da 

seguinte forma: 

Questão Jurídica: é a matéria objeto do recurso que é apreciada e discutida 

no acórdão; 

Entendimento: é o posicionamento do STJ sobre a Questão Jurídica 

apreciada; 

Contexto Fático: é o elemento tático relevante considerado na análise da 

Questão Jurídica; 

Fundamentos: são as razões que sustentam ou justificam o Entendimento. 

Em cada precedente representativo da tese o analista indicará, com 

precisão, trecho ou trechos que identifiquem o entendimento, o contexto tático e a 

fundamentação, formando, ao final, um excerto, que guardará absoluta identidade 

com o texto original. 
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A ordem dos elementos Entendimento, Questão Jurídica e Contexto Fático 

poderá ser permutada entre si. Os trechos transcritos que indicarem o elemento 

Fundamento, por outro lado, deverão ser apresentados sempre ao final do excerto. 

Isso para evitar que o leitor, ao iniciar sua leitura pelos fundamentos da tese, não os 

confunda com a questão jurídica, o que poderia comprometer a identificação da 

matéria discutida no precedente. 

Assim, a elaboração do excerto do acórdão poderá seguir a seguinte ordem 

entre os elementos da tese: 

Entendimento+ Questão Jurídica+ Contexto Fático + Fundamento (s); 

Questão Jurídica + Entendimento + Contexto Fático + Fundamento (s); 

ou 

Contexto Fático + Entendimento + Questão Jurídica + Fundamento (s). 

Exemplo: 

"[ ... ] [E ITENDil\ifENTO) e de\'Ída [QUESTÃO JURÍDICA] a cobrança das empresas de seguro 

referente à contribuição previdenciária incidente sobre o valor da comissão que as seguradoras pagam aos 

corretores [CO ;:JE).'TO FÁTICO] por prestarem serviços de intermediação no contrato de seguro, 

independentemente de existir ou não contrato de trabalho \'Ínculando o c01retor àquelas empresas, 

[FUNDAMENTO) tendo em Yista o disposto na LC 11. 84/1996, que exige o recolhimento da exação 

sobre a remuneração dos trabalhadores autônomos." (<<REsp 699905>> RJ, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2009, DJe 13/ 11/2009) 

Os trechos serão extraídos preferencialmente da ementa ou, se necessário à 

compreensão do usuário, do voto condutor do julgado (do relator originário ou do 

relator designado para lavrar o acórdão), observada sempre a certidão de 

julgamento para identificação da posição adotada (à unanimidade ou por maioria) 

pelo coleg iado. 

Teses contidas apenas em voto vencido, voto-vista ou voto vogal não serão 

incluídas no estudo, por não representarem o entendimento prevalente no órgão 

julgador. 

Durante a análise dos precedentes resgatados, se o analista verificar a 

existência de equívoco na alimentação do campo do Espelho do Acórdão 

REFERÊNCIA LEGISLATIVA (REFLEG), deverá indicar em relatório próprio a 

ocorrência, com a sugestão de modificação do Espelho (alteração, inclusão ou 
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exclusão de dispositivo legal), inclusive no que se refere às referências legislativas 

implícitas, relatório esse a ser encaminhado ao chefe da Seção, para as 

providências cabíveis. 

Tal medida apresenta-se como indispensável, porque o serviço prevê a 

possibilidade de realização de pesquisa atualizada pelo próprio usuário (mediante a 

utilização de link com o critério de pesquisa), e os acórdãos resgatados deverão 

guardar conformidade com o estudo disponibilizado pela Seção de Jurisprudência 

Temática (por exemplo, alteração do campo REFERÊNCIA LEGISLATIVA, ou 

elaboração ou alteração dos campos RESUMO ESTRUTURADO, INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES, OUTRAS INFORMAÇÕES ou INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

para suprir a evidenciada desconformidade entre a ementa e o voto condutor do 

julgado). 

De acordo com o Manual do Analista da Seção de Análise de Acórdãos, o 

raciocínio que deve nortear os trabalhos de análise no caso da alimentação do 

campo REFLEG é considerar se a referência legislativa possibilita o resgate da 

matéria discutida no acórdão ou fundamenta o seu entendimento. A legislação que 

consta de forma expressa em um precedente, citado no inteiro teor dos acórdãos, 

pode ser lançada no campo REFLEG, desde que tenha relação com a questão 

jurídica discutida no acórdão. 

O analista da CCAJ pode alimentar o campo REFLEG com uma legislação 

que proporciona o resgate da questão jurídica discutida, mesmo que essa legislação 

não conste expressamente no acórdão; trata-se, nesse caso, de uma legislação 

implícita. A legislação que apresenta pertinência com a questão jurídica discutida no 

acórdão deve ser alimentada no campo REFLEG, mesmo que expressa na ementa, 

pois é a forma padronizada de alimentação do campo que permite o efetivo resgate. 

O contexto tático não constante da ementa ou do voto condutor poderá ser 

extraído do relatório; apenas excepcionalmente serão utilizados trechos do 

cabeçalho da ementa quando: 1) a informação não estiver contida em outro trecho 

da ementa (dispositivo da ementa), do voto condutor ou do relatório; ou 2) para 

substituir trecho extenso do inteiro teor. 
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Não é necessário identificar a origem do trecho colacionado (relatório e/ou 

voto e/ou ementa). 

Informações não relacionadas com a tese deverão ser suprimidas da 

transcrição pelo analista, desde que não acarretem perda da inteligibilidade, sendo 

que o trecho suprimido será indicado pelo sinal [ ... ]. Em hipótese alguma poderão 

ser utilizados os parênteses "( ... )" no lugar dos colchetes "[ .. . ]" para distinguir as 

supressões feitas pelo analista das contidas nos originais: 

"O bacalhau, oriundo de pais signatário do GA TI, peixe seco que é, goza de isenção do ICM, tal como o 
peixe seco e salgado de produção nacional. ' [ ... ] o acordo do GATT deseja é que sejam evitadas 
disc1iminações entre o produto estrangeiro e o nacional, quando neles se ve1ifique similaridade. Na 
verdade, não há bacalhau brasileiro, repete-se. O acordo internacional, entretanto, não fala em produto 
idêntico, mas em produto similar. Ora, se o peixe seco nacional possui as conotações do género, então não 
é possível afastá-lo, como similar, do bacalhau nome uês. "' («REsp 5142>> SP, Rel. Ministro 
AMÉRICO LUZ, SEGUNDA TUIUv1A, julgado em 17/12/1990, DJ 25/02/1991, p. 1460) 

O primeiro número ou algarismo dos itens da ementa que façam parte do 

trecho a ser transcrito pelo analista deve ser excluído. De forma que só apareçam os 

seguintes na sequência (1, 2, 3, ficarão [ ... ], 2, 3). Exemplo: 

"[ .. . ] Nos termos do art. 100, § 1°, da Lei n. 6.404/1976, pode a empresa exigir do interessado valor 
conespondente ao custo do serviço de fornecimento de certidões sobre dados constantes de livTos 
societários, caso do Contrato de Participação Financeira. II. Não demonstrado haver o autor requerido .<! 
obtenção dos documentos e concomitantemente apresentado o comprovante de pagamento da ' taxa de 
serviço' que lhe era exigida, falece de interesse de agir para a ação de exibição de documentos. [ .. .]" 
(«REsp 939337» RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO .JUN"1OR, QUARTA TURMA, julgado em 
16/10/2007, DJ 26/11/2007, p. 211) 

Sempre que a supressão não prejudicar o entendimento do trecho 

destacado, deverão ser omitidos: 

a) Doutrina (exceto quando indispensável à fundamentação); 

b) Os números dos precedentes colacionados, quando citados a título 

exemplificativo (manter, entretanto, a menção a precedente do STF, 

quando destacado pelo voto condutor - para alinhar o entendimento 

do STJ ao do STF, por exemplo); 

c) As palavras "Precedente" ou "Precedentes", ainda que não seguidas 

dos respectivos números, utilizadas nas ementas para indicar a 

existência de julgados corroborando o mesmo entendimento; 

d) A transcrição de precedente jurisprudencial (exceto quando 

ind ispensável à fundamentação do voto condutor do julgado, não 
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havendo manifestação suficiente do relator sobre o mesmo ponto) . 

Nesse caso, a transcrição do original deverá ser mantida na íntegra; 

e) A referência a números de páginas das transcrições contidas no 

original. 

f) Os nomes de pessoas, empresas ou entidades, sempre que possível. 

As eventuais exceções serão submetidas à apreciação do chefe de 

Seção. 

Havendo qualquer dúvida por parte do analista quanto ao trecho a ser 

suprimido, esse deverá ser mantido, diante da possibilidade de posterior supressão 

quando efetuada a revisão do trabalho. 

Os trechos transcritos não poderão ter seus conteúdos modificados pelo 

analista, ainda que haja manifesto equívoco. Em se tratando de erro na indicação do 

dispositivo legal, entretanto, deverá o analista apor a expressão "(sic)" logo em 

seguida, apenas para evitar perplexidade por parte do usuário. Nesse caso, o 

precedente selecionado (se não houver outro do mesmo órgão julgador com a 

indicação correta) deverá ser vinculado ao dispositivo correto. 

Todo excerto será iniciado e encerrado com aspas duplas(""): 

"[ ... ] os termos do ru.1 . 100, § 1°, da Lei n. 6.404/1976, pode a empresa exigir do interessado valor 
conespondente ao custo do serviço de fornecimento de ce11idões sobre dados constantes de livros 
societários, caso do Contrato de Pru.1icipação Financeira. II. Não demonstrado haver o autor requerido ª
obtenção dos documentos e concomitantemente apresentado o comprovante de pagamento da 'taxa de 
serviço ' que lhe era exigida, falece de interesse de agir para a ação de exibição de documentos. [ ... ]" 
(<<REsp 939337>> RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 
16/ 10/2007. DJ 26/1 1/2007. o . 211) 

Serão alterados apenas graficamente os trechos transcritos, de forma a 

suprimir os estilos itálico, negrito e sublinhado dos originais. As aspas duplas (" "), 

utilizadas nas transcrições originais, serão substituídas por aspas simples (' '), para 

distingui-las das aspas duplas inseridas pelo analista no início e no final do trecho; 

"[ .. . ] Nos termos do a11. 100, § 1 º, da Lei n. 6.404/1 976, pode a empresa exigir do interessado valor 
conespondente ao custo do serviço de fornecimento de ce11idões sobre dados constantes de livros 
societários, caso do Contrato de Participação Financeira. II. ão demonstrado haver o autor requerido ª
obtenção dos documentos e concomitantemente apresentado o comprovante de pagamento da ' taxa de 
serviço ' que lhe era exigida, falece de interesse de agir pai·a a ação de exibição de documentos. [ .. . ]" 
(<<REsp 939337>> RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 
16/1 0/2007. DJ 26/11/2007. o. 211) 
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Deverão permanecer em "CAIXA ALTA" as palavras assim grafadas no 

original (inclusive no cabeçalho da ementa), quando indispensável sua manutenção 

no trecho transcrito no excerto. 

No excerto dos julgados submetidos ao rito dos Recursos Repetitivos (art. 

543-C do CPC) deve ser expressamente mencionada tal situação: 

"'[. .. J 'De acordo com o entendimento pacífico desta E.!l, Corte, é poss ív el a cobrança 

do crédito ori undo de nota promissória pre.scrita por meio de ação monit6ria . Ê que, com a 

prescrição do títu lo de ç;ré.s:IDQ.._o_çorre uma alte ração dofUndamento da cobrança , que deixa de 

se·r a cártula , autonom am ente considerada , e pass a a se r a div fda nela re presentada .[ ... f [ ... ]a 

nota prom issória permite ao em itente que faça consta r na cártu la a data para o s eu pag·am ento, 

sendo certo que se não houver qualquer indicação a respe ito do mornento para que o crédito 

possa ser exi g ido, será cons iderada à v ista , consoante disposto no art. 76 da LUG. Qessacte, 
como em regra a em issão da nota promissória não impli ca nev ação , e o seu pagamento res ulta 

na extinção da obrigação originária , o prazo prescricional para a cobrança do crédito oriundo 

da relação fundamenta l conta-se a partir do dia se gu inte ao v encimento do títu lo [ ... J. [ ... Jo prazo 

de· 3 (três ) anos , prev isto no artig;o 206 , § 3°, IV , do Código C iv il , é imprestáve l para a presente 

demanda, po is concerne a açõ,es fundadas em 'ressarcimento dle enriquecim ento sem causa·., 

d iscip linadas pelos artigos 884 a 885 do m esmo D ip loma. Nesse passo . tendo em v ista a 

ex pressa ressa lv a do artig.o 886 do Código Civ il , a ação fundada em enriquecimento s em 

causa te m aplica ção subsidiária, isto é, só pode ser m anej ada caso não sej a poss ív e l o 

aj u izamento de ação específica [ ... ]. Como não se trata de ação de natureza cambial e o prazo 

para execução de crédito estampado em nota promissó,ri a é reg-u lado po r norma especial 

(LUG); data ~ . é descabida a inv ocação, procedida pelo Tribuna l de orig;e-m , do artigo 206 , 

§ 3". V III, do CC/2002 para aferimento dia admissibilidade da ação mo nitória. Isso porque esse 

disposit iv o ex pressamente restringe sua incidência à 'pret ensão p ara l1av er o pagamento de 

títu lo de crédito", ·ressa l•1adas as disposiçõ-e.s de le i especial'. [ ... )não é a ação - de 

conhecim ento em sua pureza ou mo,nitória - utilizada pelo credor QLJe, define o ~ 

prescricional e , como é incontrov erso que a pres ente ação,fo i aju izada apó-s o prazo para ação 

dle natureza cambial, ev identemente a pretensão concern e ao crédito oriundo da obrigaçao 

causa l (decorrente do negócio j urídico subj acente)[ ... J.[. .. )como no procedimento rnonitório há 

inv ersão do contraditório , "não faz sentido exig,ir que o prazo prescri ciona l da ação rnon itóri a 

s eja definido a partir da natureza dessa causa debendi'. [ ... ) A ss im , o-p razo prescricional pa ra a 

ação monitória baseada em nota promissória sem ex ecutiv idade· é o de·~ (cinco) anos prev isto 

no artigo 206 , § 5°, 1, do Código-C iv il/2002[ ... ]." R 1262056SP. su bmeti do ao procedimento 

dos recursos es p eciai s re petitivos, B~J M.i □~tr:Q. LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 

j u lgado em 11/12/2013 , DJe 03/02/201 4 ) 

Após a montagem do excerto pelos analistas e sua inserção abaixo de cada 

dispositivo legal ou súmula pertinente, o documento será encaminhado à apreciação 

do gerente. 

O gerente apreciará as sugestões encaminhadas, real izando sua validação e 

inclusão definitiva no estudo a ser disponibilizado para o usuário através do site do 

STJ na web. 
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Eventuais dúvidas quanto ao procedimento deverão ser encaminhadas ao 

gerente para a realização de análise e adoção das soluções cabíveis. 

O analista registrará, em relatório próprio, as atividades desenvolvidas 

diariamente, a fim de que o gerente possa acompanhar o desenvolvimento dos 

trabalhos. 

4. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O PRODUTO LEGISLAÇÃO 

APLICADA 

O trabalho de Legislação Aplicada tem início com o registro do dispositivo 

legal analisado em arquivo próprio no drive H, pelo caminho CDJU\STEMA \USO 

COMUM\Legislação Aplicada\Registro de Produção - Legislação Aplicada - Controle 

de fluxo de trabalho. 

A lei objeto de estudo será transcrita em documento com padrão definido, 

observada a redação vigente na data de sua análise. 

O conteúdo da norma será extraído do site da Presidência da República na 

internet, e não deverá conter os trechos referentes à redação anterior de dispositivo 

revogado, mantendo-se apenas a redação da lei nova e a respectiva menção à 

norma modificadora e aos dispositivos vetados. 

O analista utilizará, no programa "Pesquisa Textual", o critério padrão de 

pesquisa textual, adaptando-o aos diversos dispositivos da lei em estudo (vide 

Anexo). 

Efetuada a pesquisa a partir dos critérios que devem ser observados para a 

elaboração do produto, caso sejam mais de 100 os julgados resgatados em relação 

ao dispositivo legal, o analista adicionará limitador temporal para restringir a 

quantidade de julgados a serem estudados, que serão, no máximo, os 100 (cem) 

mais recentes, considerando a seguinte ordenação: código do órgão julgador, data 

da decisão (decrescente) e data de publicação (decrescente). 
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Serão analisados os espelhos dos acórdãos resgatados e selecionados 

todos aqueles que, numa primeira leitura, aparentarem tratar do dispositivo objeto de 

estudo, independentemente da eventual reincidência de julgados que apresentem a 

mesma ou semelhante abordagem da matéria. 

Durante a seleção o analista deverá observar se o acórdão analisado 

contém, no campo NOTAS, a informação de que embargos de declaração 

posteriores foram acolhidos (ainda que parcialmente). Nesse caso, deve verificar se 

o julgamento posterior alterou de alguma forma o entendimento quanto à tese 

relativa ao dispositivo legal em estudo, o que poderá resultar ou não na exclusão da 

lista de selecionados. 

Após a primeira seleção, deverá ser impressa a lista de julgados 

selecionados. 

O analista realizará leitura mais minuciosa dos julgados selecionados, 

sempre a partir da análise do inteiro teor, classificando-os de acordo com a 

abordagem nele realizada acerca do dispositivo em estudo (acórdãos no mesmo 

sentido; de órgãos diversos; eventuais divergências, etc.), de forma a verificar o 

número de teses existentes no STJ sobre aquele referido dispositivo legal. 

Para a identificação das teses, o analista observará o entendimento adotado, 

o contexto tático juridicamente relevante e a fundamentação utilizada, sendo que, 

em princípio, somente serão idênticas as teses adotadas por julgados diversos 

quando nestes houver identidade entre os três elementos supramencionados, quais 

sejam: entendimento, contexto tático e fundamentos. 

Não serão consideradas idênticas as teses quando, apesar de adotado o 

mesmo entendimento, com utilização dos mesmos fundamentos, houver diversidade 

de contexto tático. 

Identificadas as diversas teses existentes no STJ sobre aquele referido 

dispositivo legal ou enunciado, o analista escolherá apenas um julgado 

representativo de cada uma destas, levando em conta tanto o grau ocupado pelo 

respectivo órgão julgador na estrutura do STJ (Corte Especial, Seção, Turma) 

quanto à clareza e a completude da abordagem efetuada por este sobre o ponto em 
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estudo. As súmulas serão citadas em primeiro lugar, seguidas dos recursos 

repetitivos. 

Não deverão ser escolhidos para representar uma tese acórdãos cuja 

informação tida como relevante conste apenas da respectiva ementa, não havendo 

sobre o ponto qualquer referência no relatório ou no voto condutor do julgamento. 

Serão descartados acórdãos cujo voto condutor demonstre que o mérito não 

foi enfrentado, apesar de a tese ter sido retratada na ementa (exemplos: REsp 

282.266/RJ e REsp 252.759/SP). Nesse caso, deve-se verificar qual o tratamento 

dado à informação no âmbito da CCAJ e, se necessário, solicitar ajuste para 

manutenção da conformidade da base (por exemplo: alteração do campo REFLEG, 

elaboração ou alteração dos campos RESUMO ESTRUTURADO, INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES, OUTRAS INFORMAÇÕES ou INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

para suprir a evidenciada desconformidade entre a ementa e o voto condutor do 

julgado). 

Serão igualmente descartados acórdãos que mencionem o dispositivo legal 

analisado apenas a título exemplificativo, sem decidir pela sua aplicação ou não 

aplicação no caso concreto (exemplo: REsp 211.619/SP) ou cuja manifestação seja 

classificada como "Considerações do Ministro" ou "Ressalva de Entendimento". 

"Considerações do Ministro" são manifestações, exaradas por membro de 

órgão colegiado, que não são utilizadas por este órgão, no caso concreto, como 

fundamento para a decisão, não configurando, portanto, deliberação do Tribunal 

sobre determinada matéria, mas simples adiantamento de posição ou opinião sobre 

o tema. 

"Ressalva de Entendimento", por sua vez, é a manifestação de membro 

de órgão colegiado acerca da discordância de sua opinião quanto à solução dada 

pela maioria em relação à matéria, seguida, ou antecedida, de declaração de 

acatamento à posição majoritária. 

Caso não sejam encontrados julgados, ou sendo poucos os resgatados 

acerca do dispositivo legal em estudo e não suficientemente representativos do 

entendimento do STJ sobre o tema respectivo, o analista poderá sugerir a 

elaboração de critério de pesquisa suplementar .. 
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O analista indicará, precisamente, trecho ou trechos que identifiquem o 

entendimento, o contexto tático e os fundamentos, formando, por fim, um excerto, 

que guardará absoluta identidade com o texto original. Tal excerto deve ser feito nos 

moldes do item "Formatação do excerto do acórdão". Exemplo: 

"[ ... ] [ENTENTIUvfE. ITO] e deYida [QUESTÃO JURÍDICA] a cobrança das empresas de seguro 
referente à contribuição previdenciária incidente sobre o valor da comissão que as seguradoras pagam aos 

corretores [CONTE).'TO FÁTICO] por prestarem serviços de intermediação no contrato de seguro, 
independentemente de existir ou não contrato de trabalho \"Ínculando o corretor àquelas empresas. 

[FUNTIAMENTO] tendo em vista o disposto na LC n. 84/1996. que exige o recolhimento da exaçào 
sobre a remuneração dos trabalhadores autônomos." (<<REs2 699905>> RJ, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/ 11/2009, DJe 13/11/2009) 

Além da escolha do trecho ou trechos, o analista deverá indicar em que 

específico dispositivo legal os julgados deverão ser incluídos (caput, parágrafo, 

inciso, alínea), bem como a ordem de sua citação, considerando a seguinte 

ordenação: código do órgão julgador (crescente), data de decisão (decrescente) e 

data de publicação (decrescente). 

Não serão incluídos no estudo julgados que representem divergência 

jurisprudencial. 

Para identificação da divergência jurisprudencial, o analista deverá 

observar: 

a) Se há precedentes contraditórios sobre a mesma tese, observada a 

identidade do contexto, independentemente do órgão julgador; 

b) Se a possível divergência está superada (caso em que o acórdão 

divergente é mais antigo e os mais recentes do mesmo órgão julgador 

estão alinhados entre si em sentido diverso - nesse caso, a posição 

mais recente poderá ser objeto do estudo); 

Informações não relacionadas com a tese deverão ser suprimidas da 

transcrição pelo analista, desde que não acarretem perda da inteligibilidade, sendo 

que o trecho suprimido será indicado pelo sinal "[ .. .]"; em hipótese alguma poderão 

ser utilizados os parênteses "( ... )" no lugar dos colchetes "[ ... ]" para distinguir as 

supressões feitas pelo analista das contidas nos documentos originais. 
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"O bacalhau, 01i1mdo de pais signatário do GA TI, peixe seco que é, goza de isenção do ICM, tal como o 
peixe seco e salgado de produção nacional. '[ ... ] o acordo do GATT deseja é que sejam evitadas 
discriminações entre o produto estrangeiro e o nacionaL quando neles se ve1ifique similaridade. a 
verdade, não há bacalhau brasileiro, repete-se . O acordo internacional, entretanto, não fala em produto 
idêntico, mas em produto similar. Ora, se o peixe seco nacional possui as conotações do gênero, então não 
é possível afastá-lo, como similar, do bacalhau llQ!1Je0 uês. "' («REs12 5142>> SP, Rei. Minísu·o 
AMÉRICO LUZ, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/1 990, DJ 25/02/1991 , p. 1460) 

Sempre que não prejudicar o entendimento, deverá ser omitido o teor do 

artigo comentado (bem como expressões tais quais "in verbis"), mantida, entretanto, 

a transcrição de outros dispositivos legais. 

Havendo qualquer dúvida por parte do analista quanto ao trecho a ser 

suprimido, esse deverá ser mantido, diante da possibilidade de posterior supressão 

quando efetuada a revisão do trabalho. 

Após a elaboração do excerto pelo analista, ele será inserido abaixo de cada 

dispositivo legal pertinente, observada a ordem de sua citação (Corte Especial, 

Seções e Turmas, além da atualidade de julgamento dentro de cada órgão julgador): 

Lei 8.078/1990 {Código de Proteção e Defesa do Consumidor) 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

O PRESl OEN íE DA M.EPUBUCA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TITULO I 

Dos Direitos do Cousumidor 

CAPITUL O l 

Disposições Gerais 

Art. 1" O presente código estabelece normas de proleção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos t e rmos dos 
arts. 5°, inciso XXXH, 170, inciso V, da Con.stituíçao Federal e art . 48 de suas Oisposit;ões Transitó rias. 

"Em se tratando de re laçi.io de consumo, tendo em vista o principio da facilitaçao de defesa do consumidor, nao prevalece o foro 
con tratual de elelç3o, por ser considerada cl~usula abusiva, devendo a .:1çilo ser proposta no domiclllo do i-éu1 podendo o j uiz 
reconhecer a sua incornpetfncla ex offlclo." (~. '!'')'.:t Rl , Rei. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEGUNDA SEÇÃO, Julgado em 
13/04/2005, Dl 04/05/2005, p. 153) 

"'No caso em exame, conforme se depreende da causa de pedir e do pedldo, a açZio clvil pública ajuizada pelo Ministério Públlco 
tem por escopo a tute la coletiva de Interesses ou de direitos coletivos, transind lvid1.Ials de grlIpos de consumidores, ligados 
entre si com a parte contrâriá por relaçiío Jurldica base, bem como de direitos individua is homogêneos, decorrentes de. origem 
comum, assim definidos nos Incisos 11 e Ili , do artigo 81 1 do Côdlgo de Pro teçao do Consumidor. E>:tralndo exegese de tais 
dispositivos, conclui·se que sâo interesses individuais homogêneos aqueles emanados de idêntica origem, constituindo-se 
subespécie de direitos coletivos. Ora, os Interesses pertencentes aos usuários da tinha telefõnlca Amerlcel s3o Individuais, els 
que oriundo de relações contratuais Individualizadas. Entretanto, a característ ica da homogeneidade emerge do contexto no 
qual cada pacto Individual f irmado entre consumidor e a fornecedora fo i realizado por intermédio de lnstrur11ento idênticos de 
adesão, ou seja, clãusulas uniformes estipulas previamente pela Americel S.A. 1 as quais, uma vez aderidas pelos usuârios, 
figuram-nos em situaç3o homogênea no tocante é passivei vio laç.!§o de direitos.' Assim, caso os consumidores, Independentes 
destes serem pessoas Jurldlcas ou físicas, sofram danos ou ameaça a direitos decorrentes de Idênticas cl~usulas abusivas 
estipuladas por fornecedor, obviamente emerge o interesse colet ivo de que a nulidade de tais clâusulas seja reconhecida, fato 
enseJador de substitulç3o processual do MP, por intermédio de aç~o civil pública, em vlrtud~ de permearem interesses 
Individuais homogêneos. Presente está , pois, a ordem pública (art. l O do COC), desaparecendo entã:o qualquer característica de 
disponlbllldade de direi tos, por parte dos clientes da Amerlcel, ainda que versem sobre direito patrimonial. Nem se diga, como 
pretende a recorrente, que se trata de direito Individual disponível tao-so pelo fa to de facultar-se ao consumidor a expedlçao de 
fa tura resumida ou detalhada, pois, na realidade, o que se objetiva com a açao coletiva em cotejo é o reconhecimento do 
direito à obtenç~o do detalhamento da conta de forma gratui ta, considerando·se a cobrança de taxa vlolaçc'.!o do direito do 
consumidor êl lnformaçâo clara , precisa e completa acerca dos serviços que lhe são prestados. Dlante desse panorama, tratando
se da tute la de interesses Individuais homogêneos, tem Incidência o art. 81 do coe (Lei nº 8.078/90), atém do art. 82 destP. 
Diploma, que legitimou o Ministério Público, dentre outros entes, a agir na defesa coletiva dos interesses P. direitos dos 

Os acórdãos julgados pela sistemática do Recurso Especial Repetitivo 

deverão ser listados logo após as súmulas e antes dos demais precedentes, 

observada a mesma ordem de citação (Corte Especial e Seções, além da atualidade 

de julgamento). 
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5. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O PRODUTO PESQUISA PRONTA 

O programa utilizado para realizar o serviço de Pesquisa Pronta é o 

"Pesquisa Textual", sendo fonte de pesquisa a própria base de dados da 

jurisprudência do STJ. 

Não obstante a atividade de pesquisa não esteja restrita à eleição de apenas 

um método, é possível estabelecer um roteiro lógico a ser seguido para a elaboração 

de um critério para o trabalho desenvolvido na STEMA. Assim, o pesquisador deve 

percorrer os seguintes passos: 

Passo 1: Seleção da tese; 

Passo 2: Identificação das palavras-chave; 

Passo 3: Identificação das relações de sinonímia e antonímia; 

Passo 4: Aplicação dos conectivos adequados; e 

Passo 5: Prova do critério. 

5.1. Seleção da Tese 

A seleção da tese para a Pesquisa Pronta deve ser feita de acordo com as 

informações do capítulo "Definição do Tema para desenvolvimento da Legislação 

Aplicada e da Pesquisa Pronta" deste manual. Depois de feita a seleção, o 

pesquisador precisa verificar a existência de Pesquisa Pronta sobre o assunto. Para 

tanto basta selecionar, no programa "Pesquisa Textual", a base de dados 

correspondente (Jurisprudência Temática) e fazer a pesquisa dentro dos temas já 

trabalhados. Existindo Pesquisa Pronta já realizada, a análise do tema em questão 

deve ser desconsiderada. 

A tese selecionada deve ser incluída no banco de temas a partir do 

programa "Manutenção Tema", selecionando o produto "Pesquisa Pronta" e clicando 

no botão "Novo" para a inserção do assunto. 
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Outra tela será aberta e, na aba "Documento", devem ser incluídas as 

informações de identificação do tema que o pesquisador está sugerindo para ser 

trabalhado futuramente. Na caixa "Situação do Documento" deve ser selecionada a 

palavra "NOVO" e, no campo "Matéria", preenchida a expressão "BANCO DE 

TEMAS". 

O analista que propõe o tema deve sugerir uma classificação inicial na caixa 

"Título", em dois níveis de classificação (ramo do Direito e tema genérico) e em letra 

maiúscula. Deve ainda preencher os campos referentes ao nome do Analista e à 

data da sugestão. Depois desse processo basta clicar no botão "Gravar", que fica na 

parte superior da tela, à esquerda: 

\!1i; 3.6.2 - Manutençao de Junsprudência Temática 

Ajuda 

fu! Gravar )< Cancelar / -d Configurar ~ 1 ALTERAÇÃO . 

_Qpcumento jtem(ns) de PESQUISA PRONTA 

Documento D6ponível 

~

úmero j 51:uaçào do Documento_ j T!)O de Documento 

1---l _No_v_º _________ ... _I __ ___,l '-l _PP_- __ P•-sq_u_isa_P_ro_nta- - ---- --~ 

Assunto----------- --- ---- ------------~ 

Matéria 

:SA.N'CO DE: TEM.AS 

Ttub 

DIREI TO P ENAL - EXECUÇÃO PENAL 

An~lse------------------------ ---- -----, 

Analsta 

PAULO PEDROZA 

____ Data 

~ -• 1 Abrtlnativos 1 /28/05/2014 

Data 
.,; ] i-Ab_rt_In_ati-.vo-s -1 [ 

Incllsão do Documento---- --- ---~ Úlllma Alteraçao do Documento---- ------, 

Analista 

/PAULO PEDROZA 

1 
AtualZação dos Acórd~os 

Data . 
- 0.:i.rfll ---- -

Data 
28/05/2014 

Anaista 

PAULO PEDROZA 

Data 

1 28/05/20 14 

As informações específicas sobre o assunto, o número de julgados de 

referência e todos os detalhes do tema sugerido devem ser incluídos na aba 
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"ltem(ns) de PESQUISA PRONTA", na palheta 'Texto de Item de PESQUISA 

PRONTA". 

11 Conf,gw,, • 

llrom>'M ' """IIS) d,PESQ!J19.PRONT• I 

AITERAÇÃÓ . 

Í ltfm~l 

A!No(s,ll) : 

1 
1 
1 
r 

I! 

S<qu-: 

- -

...... [ W"""•••o,~- , 

Ao iniciar uma Pesquisa Pronta, o pesquisador deve, no sistema 

"Manutenção Tema", selecionar a opção "Pesquisa Pronta" e, na caixinha "Matéria", 

selecionar "BANCO DE TEMAS", cl icando depois em "Pesquisar": 

e) JURI - Manutenção TEMA - Versão 3.10.2 - (Manute!'ÇJo de Jurisprudência Temât1ca 

~ Principal Consultar Janelas Ajuda 

. Pesquisar j~ Novo ~ Editar (i.i lmprimir Pesquisa til Gerar Excell -~ Limpar IIOicionário ~ Configurar V Ajuda !~ Sair 

J P1:mS.melros I Eesquiso. Qocument□ 
TipodeOocumento ---- - ------ -----------------, 

• Legislação Aplicodo. 

Matéria -·· 

ARQUIVADA 
ASSUNTOS RECENTES 

• Pesquiso P,onto 

CASOS NOTORIOS 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
DIREITO AMBIENTAL 
DIREITO CIVIL 
DIREITO CONSTITUCIONAL 
DIREITO DO CONSUMIDOR 
DIREITO EMPRESARIAL 
DIREITO PENAL 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

,- DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
1 DIREITO PROCESSUAL PENAL 
, DIREIT O TRl!!UTÁRIO 
1 PARA REVISA□ 
- PESQUISAS SUBSTITUÍDAS E DESATIVADAS 

TESES DE RECURSOS REPETITIVOS 

, Súmulo. Anotodo Recurso Repetitivo - , Jurisprudência em Teses 

Será gerada uma lista com todas as opções de temas constante do nosso 

banco de dados. O pesquisador deve observar a organização disposta no banco, 

selecionando o tema para análise segundo a ordem numérica de prioridade 

constante da coluna 'Título". Para ordenar os temas de acordo com a prioridade 

basta clicar sobre a palavra "Título": 
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P,indp1I Ccruulw Jant!H AJud~ 

~ Pt.qll!Sol1 _J tl~l'CI ~ Editar 

,., S,! Nlm!lo M6léria TI"' Sib:ib.i;i Item D~ S~uaçlo, AlllalzaçJo Anaát, 

ll9 BANC? DE TEMAS 2-DIAEITO f'flOCESSUALCWIL Aedemaçio como wc:ediineo 1ec1.111111 • RCL 231 J N NOVO 16l06/2014 TATIANE DA SILVA 
342 BANCO DE TEMAS J· OIREITO TAJBUTÁA°iO-lMUNIDADf A IDEIA E TRABALHAA ÊM lJMA PESQUISA MAIS GEllÉAICAABAflCAtlDD A N NOVO 16/06/2014 TAi lANE DA stlvA 

TRIBUTARIA IMUH!OADE 
319 BANCO DE {EMAS ◄ -DIREITO TRlBUTÁAID-HmmFWUi:iS --~,;;-~iSé°çiodoSfJ~~ ;Jgi!JoAEti tiovo·· 16/06Í2of◄ TAi'iANE DA SILVA 

ADVOCATIOOS -REPETITIVO 
349 BAJ-ICO DE TEMAS DIREITO FflOCISSUAL CML ~doMi-,htfOOPíücopmalfizaraçlo/e~de 'N ·Novo 29/05f.!l1 ◄ PAULOPEDROZA 

' l11 BANCO DE TEMAS DIREITO TAIBUTARIO lm9<>1!odereod& 1obte\/Jdelhia1 tmVO 25/04/201 ◄ TATIANE DA SILVA 

A ordem de prioridade dos temas a serem trabalhados é definida pela 

equipe. São observados: Informativos de Jurisprudência, pesquisas internas 

solicitadas pelos gabinetes, julgamentos proferidos pelo STJ e pelo STF, 

repercussão na comunidade jurídica, bem como a reiteração dos temas na 

imprensa. 

Para iniciar o trabalho com o tema respectivo, o pesquisador deve, na aba 

"Documento", alterar a "Situação do Documento" para "ANÁLISE", a "Matéria" 

também para "ANÁLISE", preencher o nome do "Analista" e a data de início da 

pesquisa no campo "Análise" e gravar as alterações no botão "Gravar". 

Posteriormente dará andamento normal ao estudo e desenvolvimento do critério de 

pesquisa, com o registro de todo o seu histórico, na aba "ltem(ns) de Pesquisa 

Pronta": 
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{gi 3.6.2 - Manutenção de Jurisprudência Temática 

~ Gravar )< Cancelar 
1 Tâ Configurar • ' ALTERAÇÃO . 

Qocumento )tem(ns) de PESQUISA PRONTA 

• DoOJmento D5ponwel 

i N:.:•~ 7 r stua:ão do Documento I T,po de Documento 

l:::=:=:J ~-_,AN_A_us_E ______ _ -- ----- ----~I ~-PP _ _ _ Pe- sq_u,_·sa_P_ron_t•--------~ 

Assunto - --------- - ------------------~ 

Matéria 

Thlb 

10 1ru:1TO PENAL - :EXEcuçio P:EN.AJ., 

Anáise------------------------------~ 

Araista 

ITÂ"T!ÂIÍJE DA SlLVA 
Data 

; ~Ab-rt-Ina_tiv_os~I 29/ 05/20~! _ . 

---~ Data •.....: 1 Abri' Jnatll/os ... , 
Incl.Jsãodo Documento---------~ Última Al:eração do Documento--------- ~ 

Araista 

~ULO PEDROZA 

1 
Atua.lzação dos Acórdãos 

Data 

r .. =... . ,J 
Perfl ··-- -·-·-

Data 
2ãios,Ízo14 

Aralsta 

iPAULOPEDROZA 

Data 

28/ 05/2014 

55 

Ao finalizar o desenvolvimento do critério de pesquisa, o pesquisador deve 

alterar a "Situação do Documento" para "REVISÃO", e a "Matéria", para "PARA 

REVISÃO". A finalização da análise deve ser comunicada ao chefe da Seção, por e

mail ou pessoalmente. Eventuais observações que o pesquisador queira fazer 

devem ser anotadas na mesma palheta que contém as informações de início da 

pesquisa. Todas as alterações devem ser gravadas no botão "Gravar". Ao concluir, 

aparecerá uma mensagem confirmando a gravação dos dados: 
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1;~ 3,6.2 - Manutenção de Jurisprudência T ern~hca ~ ... -
Ajuda 

B Gravar X cancelar 1 Ti Configurar • 
1 

ALTERAÇÃO • 

Qocumento iJtem(ns) de PESQUISA PRONTA 

- Documento D6ponr,el 

~

úmero [ SltuaçAo do Documento 

1 

r Tipo de Documento 

1 

8 - ~ ... iR.EVISÂO - - - _ PP Pesquisa Pronta 

Assunto 

Matéria 

r RevrsJ.o 

1 

Tiulo 
- -

DIREITO PENAL - EXECUÇÃO PENAL 

Anillse 

M alsta Data 
TATIANE DA SILVA 

-
1 

... Abri' Inativos 
1 

29/ 05/ :2014 ... r~- Data 

1 

Analst,, 
... 

1 
Abri' Inativos 

1 
... - - -

IndJs1lo do Documento Últ!ma AlteraçAo do Documento 

Malst,, Data Malsta Data 

2S/05/2Ól4 PAULO PÉDROZA 
- •-

28/05/2014 PAULO PEDROZA .. ... 
-

. . -~- ......., . . . . . , ... .. 

Para visualizar as pesquisas disponíveis para revisão, o revisor deve, no 

sistema "Manutenção Tema", selecionar a opção "Pesquisa Pronta" e, na caixa 

"Matéria", selecionar a opção "PARA REVISÃO" 1 clicando posteriormente em 

"Pesquisar". 

~ Princípal Consultar Janelas Ajuda 

. • Pesqui sar 1 _J Novo ~ Editar !~ Imprimir Pesquisa [il GerarExcêll ._1 Limpar llo icionário ,rl Configurdr J! Ajuda 1~ Sdir 

J ParSmetros I f_esquisa Qocumento 

Tipo de Documento --- ----- --- ------ ----- ------ ----- - ---, 

Legislação Aphcade 

Matéria 

BANCO DE TEMAS 

ARQUIVADA 
ASSUNTOS RECENTES 
BANCO DE TEMAS 
CASOS NOTÓRIOS 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
DIREITO AMBIENTAL 
DIREITO CIVIL 
DIREITO CONSTITUCIONAL 
DIREITO DO CONSUMIDOR 
DIREITO EMPRESARIAL 
DIREITO PENAL 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
EM REVISÃO 

. • 

Critério de Busca 

r• Pesquise. Pronta SümutaAnotodo 
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O sistema trará a lista com as pesquisas disponíveis para revisão. O revisor 

deve selecionar a mais antiga. 

f:9 Prin<ioo ( orw1Ut JiMl.3§ i\iudit 

_ Pf!l!Wlf , _J No\'Cl ~ EclllJI 

?o,Amuos Ei; scu,u1 QoOJrr.enio 

S,q. [s, l[tl'limero (tM!tria 
DREITO .AOMt llilllJ.liVO · 1'1:ftrl1oç&, poutMÇDl Plf!lodo1noa11odt rdi~de !nd1n11açao paner.1;:o1 1=1111odci r.oc:,.;001 fltffdadt de li REVISÃO 1"1 1/2.Jll TATWIEOASILVA 
CONTP.ATO A!:MUSTRATM> co,itwadm11st-atv::i tnt!!IIG 

• :.''"!!t,,,.,-,..~.~• (;R•i• ..._...,ff:i~1,,~ ~e,"'r,;,11~1ei.,,t 71',..,~__...- ~....-,:, .. c.,.,,:u~-t"l'...._s. __ , ' • ~~ 1~·~ •:,1 l!,• "31; 
$-ICFRSr\3...:,-15. 

No caso de só existir uma pesquisa para revisão, o sistema abrirá 

automaticamente o próprio documento a ser revisado. Pode acontecer também de 

não existir a opção "PARA REVISÃO" na lista de matérias, tendo em vista que pode 

não existir pesquisa a ser revisada naquele momento. Caso isso aconteça, o 

pesquisador deve procurar outro tema de Pesquisa Pronta para analisar. 

Assim que iniciar o trabalho de revisão, o revisor deve alterar a "Matéria" do 

documento para "EM REVISÃO", preencher o nome do revisor e a data de início da 

revisão nos campos respectivos e gravar os dados clicando no botão "Gravar". Após 

isso, dará andamento à revisão normalmente. 

~ 3.6.2 - Manutenção de Jurisprudência Temáuca 

Aj uda 

li'jGravar )< Cancelar 1 icl Configurar • 1 ALTERAÇÃO 1. 
QOOJmento !tem(ns) de PESQUJSA PRONTA 

~-• Documento Disponível 

r ~~~ r ~açã~~oDocu~ nto_ _ ,..-
7 

r 'fl:>odeDocumento 

l='.==J Ll_lR_EV_!?=A-o _ __ ____ --__ -_ -_ - _-::__-_ - _-_•_1 _ ~l .___l_1P_P ____ J_P_e_sq-ui-sa_P_ro_n1a _ _ _____ __ _ 

AssUnto - ------------------------------ --

Matéria 

nulo 

lorREI-TO PENJl..L -_ Ex°EcuçÃo PENAL 

Anáise-------------------------------- - -

Analista 
ITATÍÂNE DA SILVA 

~--~ Data 
• 1 Abri' Inativos 1 129/0--'-S/_20_14 ___ ... • 

[~·· Anaista Data 
• ~I _Abri' _ __ In-atlv-_ o-s ~I ---- - ··- ,.. 

InàJsãodoDocumento----------~ Últina Alteração do Documento----------

Analista Data Anaista Data 

~ii_tR-'~PE!)~OZA lf ~S/2014 ·l !PAULO PEDROZA - J [28/0SÍ2014 :._1 
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Finalizada a revisão, o revisor deve alterar a "Situação do Documento" para 

"PRONTO" e a "Matéria" para "AGUARDANDO DISPONIBILIZAÇÃO". 

Posteriormente deve avisar sobre o término do trabalho, encaminhando um e-mail 

para o responsável pela disponibilização da Pesquisa Pronta na web. 

Observe a seguir a montagem de um critério de pesquisa, tomando como 

exemplo a tese "responsabilidade de loja por furto de carro no seu estacionamento". 

5.2. Identificação das Palavras-Chave 

As palavras-chave são aquelas essenciais ao resgate, sem as quais o tema 

e a pesquisa não fazem sentido. São termos que, relacionados ao tema, foram 

utilizados na maior quantidade de acórdãos. 

A pesquisa deve ser iniciada de forma genérica, buscando a recuperação de 

todas as decisões sobre aquele tema. A intenção é criar um critério de pesquisa 

abrangente o suficiente para resgatar todas as decisões sobre aquele assunto, 

mesmo que junto venham decisões que não tragam pertinência com o tema da 

Pesquisa Pronta em questão. 

Na tese acima mencionada, as palavras-chave identificadas são: 

Carro - furto - estacionamento 

Expressão de Busca 

Conecto res - - - --~, 1 _~ Limpar 89>ressão de Busca i 
E ! ou NAO ADJ =!ca.r= r=o e= f~ur=to= e=e~•t•=ci=on=ame= n-to ______________ _ 

PRO)( COM M e ■mo ~ Aef•• 

[ 

P11169rclfo1 do! ose 

- 1 i 
~ Rs...,fo,iocúnciiaLa Lo;,;.gis,.;;;;lolivmpa p;;;i;ur1n;i,;;foN,.T,afo==~ 

Tipo: Conacior. Inicio: Fim: 

1 &F-59!¼H-♦5 ffi414fi&II& j''""'·~.a.~·· ~ ... ~r "· •· ~-·· 

5.3. Identificação das Relações de Sinonímia e Antonímia 

Aos termos selecionados na primeira fase é necessário o acréscimo de 

sinônimos, sempre por meio da utilização de parênteses e do conectivo "OU". Por 
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outro lado, tanto antônimos quanto outras palavras de sentido próximo devem ser 

somadas àquelas iniciais. 

Quando falamos em sinônimos também devemos pensar em dispositivos 

legais que podem substituir a utilização de termos específicos e trazer precedentes 

valiosos e que seriam perdidos com a sua ausência. 

Devem então ser realizados testes, necessários à verificação da ocorrência 

do efetivo resgate de todos os acórdãos e súmulas pertinentes. 

É importante destacar a relevância da elaboração de um critério de pesquisa 

completo, exaustivo, uma vez que a ausência de resgate de precedentes pertinentes 

pode levar à falsa compreensão do entendimento do STJ a respeito do tema. 

Estas palavras relacionadas podem ser encontradas no Vocabulário Jurídico 

(Tesauro), em dicionários da língua portuguesa, doutrina, índices alfabético

remissivos e também nas próprias decisões constantes na base de dados. 

Dentro do tema jurídico inicialmente trabalhado como exemplo, temos a 

seguinte identificação de sinonímia e antonímia: 

Carro - veículo - automóvel - motocicleta - caminhão 

Furto - roubo 

Estacionamento - garagem - pátio 

Expreuio de Busca 

eou:rn - o-u - .. 
0
- ..,,-, ~ ~ ·== u~·mp_..- E,q,-c-=reos=do=~ =Bu,=sca= l-c--,-~ --.,-~-=--~---c-------~ 

(carro ou ve i culo ou autom.ovel ou motoci cleta ou caminhlo ) e (furto ou roube) e (es t acion ament o ou ga ragem ou patio) 
PROX COIJ Mu mo (iR1t-• 

[

R1L1rl nci11 Legi1l111iva porl11l1rv11lo 3 • 

Tipo: Co111d or. l11ido. Fi111: T·-·'•-' • f • 
.. .. ~ ! 

~----------- -----------
8h t 6r ic Ees Does. Ocor r . Ex r <::ido de Bu~ca 

D - 2 10 6< car ro '? furto '? eet.acioname;,co 

5.4. Aplicação dos Conectivos Adequados 

Conectivos são termos de ligação entre os parâmetros de pesquisa 

digitados. Conectivos adequados são aqueles que permitem estabelecer uma 
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relação lógica entre os parâmetros de pesquisa, possibilitando a recuperação dos 

precedentes relacionados ao tema. 

Vejamos o quadro de conectivos a seguir: 

r---- - - - ~ - - - - -
r --.. • - -- -o.-- - .- ~ ___._ , - --

- --- -- -- - -- - - ~-
i Conectivos Objetivo Exemplos 

Resgatar os documentos que contenham as 
protesto E dano E palavras digitadas, independente de sua 

localização. moral 

Resgatar documentos que contenham, pelo 

ou menos, uma das palavras digitadas. É (veículo OU 
necessário o uso de parênteses para limitar os automóvel) 
efeitos deste operador. 
Resgatar documentos que contenham todas extravio ADJ2 
as palavras, na ordem em que foram digitadas, bagagem 

ADJ(n) separadas por um número limitado de termos. 
(n) limitar a distância entre os termos 

1 

pesquisados: o segundo termo poderá ser até inversão ADJ4 ônus 
a enésima palavra após o primeiro termo. ADJ2 sucumbência 
Resgatar documentos que contenham todas 
as palavras digitadas, em qualquer ordem, 
separadas por um número limitado de termos. protesto PROX4 

PROX(n) (n) limitar a distância entre os termos dano moral PROX4 
pesquisados: o segundo termo poderá ser até indenização 
a enésima palavra antes ou depois do primeiro 
termo. 

COM Resgatar documentos que contenham todas protesto COM dano 
as palavras digitadas, no mesmo parágrafo. moral 

MESMO Resgatar documentos que contenham todas cf-88 MESMO 
as palavras digitadas, no mesmo campo. @ref= "213" 

desapropriação NAO NÃO Excluir determinado termo da pesquisa. 
indireta 

Substituir caracteres desconhecidos ou que 
não se deseja determinar. 
Pode ser usado em qualquer local da palavra $legal$ 

$ digitada. $constituciona$ 
O conectivo $ ainda é usado para resgatar, p. $penhora$ 
ex., o ano de um determinado código: CC-$, 
CPC-$, CDC-$ CP-$, CPP-$ etc. 
Substitui apenas um caractere desconhecido 

? ou que não se deseja determinar. nes?e 
Por exemplo, as palavras "neste" e "nesse" es?a 
são resgatadas quando se escreve "nes?e". 

- -

Inicialmente devemos sempre utilizar o conectivo mais abrangente, de forma 

a ampliar a pesquisa. 

O pesquisador deve efetuar a leitura dos precedentes encontrados, a fim de 

identificar a existência de decisões que tenham sido resgatadas e não sejam 
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pertinentes ao assunto. Nessas circunstâncias, deve ser feita a revisão do critério 

elaborado, efetuando ajustes com a finalidade de aprimorá-lo, de forma que este 

possibilite o resgate apenas dos julgados pertinentes e que não sejam resgatados 

documentos que não tratem especificamente do tema objeto da pesquisa. 

O critério deve ser aprimorado, com a experimentação de combinações, 

acréscimo ou exclusão de conectivos e/ou termos. A exclusão de termos específicos 

pode ser utilizada desde que tal operação não ocasione a perda de decisões atuais 

e futuras (exemplos: trocar um 'E' por um 'COM' ou acrescentar a palavra 'civil' e 

seus sinônimos para resgatar precedentes relacionados somente àquele assunto ou 

mesmo limitar os critérios pelos órgãos julgadores quando for possível) . 

É possível proceder à exclusão de decisões pelo seu código (um número 

encontrado ao final do documento) desde que não exista outra combinação de 

critérios possível para sua exclusão da pesquisa. Esse é um último recurso de 

exclusão de precedentes. Nesse caso, todo o critério deve ser colocado entre 

parênteses e usada a exclusão por "código do documento". 

Exemplo: (((carro$ ou veicul$ ou automo$ ou moto$) e (furt$ ou roub$) e 

(estacion$ ou garage$ ou pátio$))) não @cdoc='numero do código'. 

1 
JURJ -P[SQU~A TEXTUAL· Venlo 441 

--~ -~----------- -
Configu r ar Arquivo Ajuda 

. P e,qui s ar : .:J Limpar Tudo illOicionário n Configurar ; l<' Ab ri r B"' D , firur Universo l cada,tro li'j G ravar ~ ~~• d e S el,1ões 1g l egenda 1 Ajuda ~ latr 

~).isl11deOocumenlos D.ocumento 

Pesquisll Tipo de Exibição~ 

~-com Visualizaçiio de Ooa,menlos [ ! Paginoçiio ToteJj Corregar 15 -- Doa,menlos por PAgina 

f- Expressiio de BusC& - - - = ---·--=- ·:: :::· -- - :.~~---------~~-- _ 

Conedores -----~ 1 ~
1
LimparExp1essãodeBus ca ! 

OU NAO AOJ ,=( (c=ar=r, s""",=u v=,l=cu=lS =,u=,u=t ,,,=,s= ,u=!...rn-, t,- S1- , - (f-ur-t S -,u-r,-ul,-S) ~, ~(,,-t,~oio....,nS- ,u- g-, r ,-g,-S ,-u -pá\- lo-Sl -1 n-ã,- i c<l_ o_<>-"-13-231-92~,. 

PAOX COM Mesmo @Rei•' 

P1U6g1Bfosd8. Base 
-- -

" --- - ------- -- ------ --- ---

Referência legislativa por Intervalo 

Tipo: Conedor: Início: fim: ~ 
• .., - - ,. - • - Tranlerir 

.. _ _, -- ---- --- .. ~ 

Pesq. • Univ. Does. Ooon. &pressão de Busca 

1 e, N 251 1832 (canos ouveicull ou aU!omol ou molol) e (furt1 ou roubS) e (es1adon$ ou garageS ou p~tioS) 

2 ~ N 250 1805 ((ca.rroS ouveiOJll ou aulomoS ou motofr~ru~s ou mubl) e (estacionl ou garaQ;i ou ptitml)l não@aloc- ' l 3Í3792' 

No exemplo utilizado, temos a seguinte hipótese: 
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(carro$ ou veicu/$ ou automo$ ou moto$) e (furl$ ou roub$) e (estacion$ ou 

garage$ ou pátio$) 

Expressão de Busca 
r ConedorH 

1 
E ou NAO ADJ 

1 PROX co• MHmD @Rei•" 
1 

{carro$ ou veicul$ ou automo$ ou moto$) e (furt$ ou roub$) e (estaoion$ ou garage$ ou patio$) 

Í Par6graloc da Baco 

1 
! 
r- Refe,ênd!l Legi1la1Ml por lnlef\lufo 

1 

Tipo: Conoclor: Inicio: Fim: T, .... , .. .;, ! . . ~ 

Ocor r, Expre~2'10 de Bu.:Sca 
ô - 4 10 64 ca rro e furto e =~tacionament o 
~ - 5 223 1434 (carro ou veicul o ou automovel ou moto) e (furt o ou roubo) e (e~cacionamenc c, ou garagetn cu patlô) 
.. -6 240 1732 (car~S ou v<?.!.culS ou a.utt'?lloS ou .zctoS) e {f",,;.~ts ci.J r?ubS l 1? (e~i::.,,c.lvn.S c.i ~.:.rãgeS cu ~a 

Com a utilização do conectivo "E" fica fácil perceber, pela quantidade de 

acórdãos recuperados que não tratam do tema, a necessidade de restrição da 

distância entre os termos utilizados. Assim: 

(carro$ ou veicu/$ ou automo$ ou moto$) com (furl$ ou roub$) com 

(estaciona$ ou garage$ ou pátio$) 

Expresslo de Busca 

r ConoctorH --------, ,. ~ Limpar Expreulo de Busca : 

E ou NAO I ADJ <"ci { c=• =rr=;o$;c=o=u= v=•i;c=c=aul7$ =o=u =.u=to=m=-:0$,-o_u_m....,ot,--0-:--:-$ )- c-om----,-,(f.----ur-,-t 7"$ -ou- ro-:ub-:-$:-) -oo-m---;(-••7ta- o-,-io----cn$:-o- u- g-•r- • -g•-;-$- o-,---u -pac:-ti;--07."""~) 

1 PROX COlr.4 Ma■mo @Ral•' ! 

re ... , • ., ...... .. 

Tipo: Conedor: Inicio: Fim: 

r 
R1!1ulncia legislativa po, Intervalo 

ô - 4 10 ó4 carro e fure.o e s~tacionament o 
eJ - 5 223 1434 (carro ou v~iculo c,u aucc,movel c,u mÔto) e (furto c.u r oubo) e (e~tacic.namento ou qara'3>:m ou p=ttiü) 
~ - 6 240 1132 (carr o$ ou veicul $ ou aucc,mo~ ou moto$) e (fure~ ou roub$) e (e:.:itacion.$ ou ~araqe$ ou pat1o$) 

Mas o critério ainda pode ser refinado, tanto pela adição de novos termos 

quanto pela substituição dos conectivos. No exemplo apresentado, podemos 

encontrar mais termos relacionados: 

(carro$ ou veicu/$ ou automo$ ou moto$ ou caminh$) com (furl$ ou roub$) 

com (estaciona$ ou garage$ ou pátio$) e (loja$ ou supermercado$ ou mercado$ ou 

empresa$ ou shop$) 
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Expresslo de Busca 

CaH:11<9sl - º"_ I _NA_O -1-,.-,-1~ =r~=~ =~m"c'p=ar=Exp~ ;.,.•~,_,_,~~ê'-~:d=; ·=ê~u=·' ~=~ ~lc----c-c--~-cc--.,..,..--,--~~~-~~-~--~-~-
(c&rt:0$ ou veicul$ ou a.u toc:ioS ou moto$ ou cal:!.inh$) c om (furt S ou roubS) com (estacionS ou gar&ge$ ou pati o$) e (loja$ ou 

PRO>< COM Mu 1110 l'JRel•' supermercado$ ou n:ercado$ ou empresa$ ou shopS) I ~r·····-~,. ... ,.~. ~~. 1 

Tipo: Canedllr: lftlcio: fj.,- T ••• , • .:.I 
r Rderl ndlll-gi1lafflpDr lnlllrvllllo=3] 

1 • • • ~ --

Hi5t6ric-P.;;s Does . Ocorr. Ex ress:o d-= Bu:sca 
O - 4 10 ?4 carrc, -:' furto '? e.naciona:r.~nto 
D - 5 223 1434 (ca rro o:i veiculo ou automc-vse ! V'J rr,otoJ e (f urto ou r oubo) ó? (estacic,r, ; .mento c-u garage."U ou pat10) 
O - ó 240 1732 (car r os ou veicul$ ou auto:nof ou moto$) @ (furtS 0 ... 1 rc-ubS) e (estacionS ou gara9t>S ou patioS) 
o 220 1231 (carrc,S ou veicu l S ou auto;nof ou motoS) com (fu r tS ou roubS ) com (e:ite>cionS 0 1J garaqeS ou a::ioS) 

5.5. Prova do Critério 

Ao final é necessário proceder à prova do critério elaborado. É uma espécie 

de tira-teima: dos precedentes resgatados com o critério de pesquisa inicial, amplo, 

subtraem-se aqueles recuperados com o critério de pesquisa final , e vice-versa. Não 

pode ser encontrada nenhuma decisão que tenha relação com o tema estudado e 

que não tenha sido recuperada com o critério final. 

Express1o de Busca 

• CoudorH ------~ :~ u;j;a,~~- ~~ 
ou NA.O ,t.,DJ 8 na.o 7 

PROX COM Me,mo 0 Aul•" 

Ttp0: Condor: lnlcin: fini: T •• -< • .: . I 
R■l■ rhci11 Ulgi •l11Wll p orlnt1Mllo3 

,, ,, ~ 

Hi:it6ri c. Pe!'I Does . 
D 10 
D - 5 223 
D - ? 240 
O - 7 220 
o - 8 H2 

D - 9 78 

t.4 carro e furto e estacicnamento 
1434 (ca rro ou veiculo ou a·Jtomovel ou ir.ot o) e (furto ou roubo l e (estacio:1arn-2nt o ou 9araoem ~u v at2.o) 
1732 (carros ou veiculS ou au::om:-S ou r.iotoS) e (furt s ou roubSl e (<?~tacionS cu garageS o~ pa t io$ ) 
1231 (carros ou v.eiculS ou automc,S ou motos) con (furtS ou roubS) com le ~tacic-nS ou garageS ou p:;. tioS) 
1055 (carrof ou veiculS ou :1u t om:-S ou t:iotoS cu carninhS) com (furtS ou roubS ) cc,:n (<: stacionS ou garageS ou patiGS) e (loj a s ou 

s upennercadoS ou Z"l.::rcadoS ou empresas ou -,hopS) 
430 1 nao e 

Ressalte-se que na pesquisa de legislação o analista deve criar critérios de 

busca que contenham tanto a recuperação pelo campo REFLEG quanto a partir da 

legislação no texto do espelho. Tal procedimento tem fundamento no fato da 

pesquisa somente pela REFLEG não recuperar os acórdãos pendentes de análise 

pela CCAJ. Assim, para a recuperação dos precedentes que façam referência ao art. 

515, § 3°, do CPC, por exemplo, deve-se usar: ("515" ou "00515") prox7 ("3" ou 

"00003"). 
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Expressão da Busca 
f Conectores -----~ ~~ u,;par ~pr8sslo de Busca~ 

! E ou NAO ADJ i=(cp= c=$ =ou= •p=ro=ce=••=o =ci=vi=l, =) c'-om- a-rt-$ -co-m -( 11 5~15_" _ou_ "_00-51-5"-) p- ro- x7_ (_"3-" -ou_ "_000- 03_" _ou- "~§3-'"-) -

' PROX COM Mumo @Rolª " 

f Relerl!nci11 Legish1.tiva. por Intervalo 
Tipo: Conector: Inicio: Am: 

1 - -

' 
!Hist6ric Pes Does . 

Caso sejam mais de 50 (cinquenta) os julgados resgatados em relação a 

determinado tema, a triagem ou limpeza de precedentes não pertinentes deve 

observar esse limite de decisões. Dessa forma, nos 50 primeiros julgados sobre o 

assunto, apenas devem ser encontrados precedentes pertinentes. 

Precedentes onde há mera citação do tema são considerados pertinentes, 

ainda que ele não tenha sido conhecido pelo STJ por qualquer motivo, seja de 

admissibilidade, preliminar ou mérito. Assim, assumem-se como precedentes 

pertinentes aqueles resultados de busca em que a tese jurídica poderá ter sido 

apresentada a título de obter dictum. 

Cada critério de pesquisa desenvolvido no processo da Pesquisa Pronta, 

bem como todos os dados a ele relacionados, devem ser registrados no programa 

"Manutenção Tema". 

Finalizada sua montagem, o critério será submetido ao revisor, assim como 

as indicações referentes ao ramo do Direito, ao assunto e ao tema objeto da 

pesquisa, com a descrição das eventuais especificidades relacionadas a tais 

indicações, para que possa ser mais fácil sua avaliação pelo revisor. 

O revisor verificará se o critério, ramo do Direito, assunto e tema são 

efetivamente adequados ao resgate e à identificação do objeto da pesquisa. Caso 

não haja a perfeita adequação, haverá retorno do revisor ao analista, para os 

devidos ajustes, que serão feitos no sistema "Manutenção Tema", nos campos de 

identificação respectivos. 

Em caso de adequação imediata, ou após retorno e ajustes, o analista fará a 

alteração no status do documento já inserido no programa "Manutenção Tema", bem 

como inserirá os dados referentes ao critério, ao ramo do Direito, ao assunto e ao 
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tema objeto da pesquisa. As instruções para este procedimento estão descritas no 

tópico "5. 7. Inclusão do Documento". 

5.6. Atualização de Pesquisa Pronta 

Semestralmente ocorre a atualização de Pesquisas Prontas finalizadas e 

disponibilizadas na internet e intranet. 

Essa atualização começa com uma consulta a cada tema, a partir do link de 

Pesquisa Pronta disponível na página de Jurisprudência e da visualização de, pelo 

menos, 20 (vinte) precedentes mais recentes de cada assunto. Dentro desse 

número, tendo sido verificada a existência de precedentes não pertinentes na 

pesquisa, tal tema deve ser encaminhado por e-mail ao chefe da Seção, que 

designará um servidor para a revisão do critério. 

5.7. Inclusão do Documento 

a) Abrir o sistema "Justiça": 
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b) Dentro do "Justiça", clicar duas vezes sobre o ícone do programa 

"Manutenção Tema": 

.. ••••• ln• .. rat10 
d• A•lwldatl• Julllclárl• 

c) Selecionar o serviço "Pesquisa Pronta" e clicar em "Novo": 

1 f9 i)iirop.: CGnfAdtlr Jinel.lf >;.,.la 

~ qJ ur :J~ ~ E~ i.o lj~ilrlor _f llrnp.., if0ic,or4. ,,:, 1Í(o,l',qur~ "'/ J.;"41 .. ilJ 

~ - • n---

- T~~ctDoc .. rno Wiii, NCri<-Dücumt ,110 

"'' 
lJJijl!l,a I.Dalll!~ 
GfttrM 5!çAo dt .Nf/Sµvctt.c. TtmN!a• 

~ !,i , TtMA ... . TIMA.·2 ,. __ sKJ.oc: JUIUSHllID_~ W.1A1JÇA 

d) Na aba "Documento" o pesquisador deve escolher a situação do 

documento; 
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e) Preencher a "Matéria" com o ramo do Direito adequado; 

f) Preencher o "Título" com o assunto dentro do ramo do Direito; 

g) Devem ser preenchidos os dados de identificação do analista e 

revisor, bem como as datas de início dos trabalhos; 

1

, i.G 3.6.2 - Manutençao de Jurisprudência Temática 

Ajuda 

~ Gravar X Cancelar 1 

_J2ocumento Jtem(ns) de PESQUISA PRONTA 

1 _J Documento Disponível 

[ N~~ero 7 [ stuaç: ~ d: _oocumento 

yj Configurar • 1 INCLUSÃO 

1 
T\)o de Documento 

1 1-p~ 1 Pesquisa Pron ta 

Assunto - --- ------ ------ - - ------- --, 

Matéra , __ 

Tlub 

~--~ º•ta 
...-

1 1 Abri" Jnattvos 1 ______ _ ':' 

~--~º•ta 
~ ..; 1 AbrrJnatlvos 1 _ __ _ _ 

~[JnAn_-~ _-= _- do_ DocU_ m_•n_to_-- _-- _ -_ - _ - _ · _D•-~ -_--_ _ -_3~· 1 r ·=--~•-raçàodoDocumento 

1 
Atuaizaçào dos Acórdãos 

Data .- - ··-
L_ - ~ -

-1. Perfl -
-- Usuário 1 Descrição -

Data 

h) Na aba "ltem(ns) de PESQUISA PRONTA", o pesquisador deve 

habilitar a edição do texto do item e dos critérios de pesquisa a serem 

guardados no sistema e disponibilizados para o usuário. Tal 

habilitação dever ser feita a partir da figura do triângulo ~ -. Após a 

edição dos dados o pesquisador deve clicar no botão 

permite a atualização e gravação da informação; 
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ai CCMgurar .. tNLLUSAô . 

i 
í 
i 
i 

I< 

! 
i 

.-◄ '==-=-1 =~===='1 __ ---""'r, '------ ~-- -----~-~~~r-=----=---
' lill ... a t"K O 

i) Devem ser gravados os critérios de pesquisa mais importantes, dos 

desenvolvidos na análise do tema. Para tanto, cada um deles deve 

ser incluído como item ao final da lista a partir do botão _<J!. _ 

preenchendo-se novamente os dados das abas "Texto de Item de 

PESQUISA PRONTA" e "Critério de Pesquisa"; 

j) É obrigatório o preenchimento da opção "Ativo", selecionando a letra 

"S" ou a letra "N", conforme o item incluído fique disponível ou não 

para o usuário, na página da web; 

k) A caixinha "Sequencial", deve ser preenchida a partir do segundo 

critério lançado, sempre com um número de 1 O em 1 O, a partir do 

primeiro lançado (que é o número 10). Sendo assim, o segundo 

critério teria um número sequencial 20 e o terceiro 30. 

AlJvO (S/N) ! 

Sequt nd31: 10 

~ • • . : [ Informativo de Ju.,.prud~nc"' 7 
TeXtOdeltemdePESQUlSAPRONTA~I Crit_l_oo _de_Pes_,,,,qUlsa ___________ ~~~--------
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1) Finalizado o lançamento, o pesquisador deve clicar no botão 

~ Gravar 
para que a pesquisa seja gravada. A marcação do 

documento como "Disponível" só está acessível para o chefe e o seu 

substituto; 

m) Ao clicar em "Gravar" o sistema retornará uma mensagem de 

"Documento incluído com sucesso". 

1.j 3.6.2 • Manutenção de Jurisprudencia Temática 

-"Jlià::t 

~ )< Cancelar 

Qocumento )lfm(ns) de PESQUISA PRONTA 

Dorumento DisponNel 

n Configurar • INQUSÃO • 

r ~i:"º~ e Sluaylo do DooJmento 

I 
r ípo de Documento 

L:'.___J I.__ P_Ro_NT_º _______ .. _, - ~l ._ _PP_- _.· _P•-•qu_i•-•P_,..,_'ª-------~ 

AssUnto------------------ - ------~ 

Matéria 

DIR!:: ITO CIVIL - RI:SPONa:..arLIDAD?: CIVIL 

JURI • Manutenção TEMA 

l o Documen10 fncluido com sucesso. 

Mh--------------- --- - ~ 
Malsta 

? ATIANE DA SILVA 

___ Data 

. ".1 1 Abrtlnatl\'os l ,1?/~2~ 

OK 

Revisão--------------------------, 

Analsta 
--·- ------- -
PAULO PEDR02A 

_ _ _ Data 

_., , 1 Abrt !nativos 1 29/0~~ 4 _- .. _1 

[ 

lnclJsão do oocumento 

1 

[ Útina Alteração do OOCUmento 

Anaista Data Anaista 
- - ------- - - ·• · --- -. 

- -- -- -- -'------- ..:::..:::..:::..:::..:::.::::.:::::::::::::::::::====: .__ _ ______ _____ __, 

[~~;~,=~-
Data 

6. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O PRODUTO SÚMULAS 

ANOTADAS 

O estudo relativo às Súmulas Anotadas parte da análise dos precedentes 

que deram origem ao enunciado. Para in iciar a análise é importante fazer o registro 

do enunciado que está sendo trabalhado no arquivo correspondente no drive H, pelo 

Seção de Jurisprudência Temática 



70 

Manual de Procedimentos 

caminho CDJU/STEMA/Uso Comum/Súmulas Anotadas/Registro de 

Produção/Súmulas Anotadas - Controle de fluxo. 

6.1. Precedentes que deram origem ao Enunciado 

A súmula objeto de estudo será transcrita no sistema "Manutenção Tema" a 

partir da seleção do produto em questão na tela inicial: 

ê:J JURJ • Manutenção TEMA • Versão 3.10.2 • {Manuten,;Jo de Jurisp,ud~nc,a Ten,Ati 

. Pesquisar • Novo ~ Editar éi lmprimirPesquisa § Gerar Excell ._1 Limpar IÜDicionano -ri Configurar '/ Ajuda . Sair 

J ParõmetJos I eesq1. Incluir Ncwo Documento 
Tipo de Documento 

Legislação Aplicada Pesquisa Pronta • SUmula Anelada Recurso Repetitivo Jurisprudência em Teses 1 

Mo.1ériei 

Tftulo 

Subtltulo 

S~uaçõo 

CJitêrio de Busca 

Assim que o servidor clicar em "Novo" aparecerá a tela para o 

preenchimento dos dados relacionados ao enunciado. Essa tela é dividida em duas 

palhetas: "Documento" e "ltem(ns) de SÚMULA ANOTADA". A palheta que 

aparecerá inicialmente é a do "ltem(ns) de SÚMULA ANOTADA" e para sua edição o 

servidor deverá clicar no botão cuja imagem é um triângulo 

Na palheta "Texto de Item de SÚMULA ANOTADA" o analista deverá 

preencher o título do enunciado seguido dos respectivos dados de identificação: 

número do enunciado, órgão julgador em letras maiúsculas, data de julgamento e 

data de publicação/republicação. O conteúdo da súmula será extraído do site do 
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Superior Tribunal de Justiça, e não deverá conter os trechos referentes à sua 

redação anterior. 

~ G!,..._ )( Cifl(elar ·» Ccnfi;inr • 

il<>Ora<lll> ~,::,3"_ ffi_l "'~SÍJW-e'1í-All'~II 

r""d<""' ['"S,,00-"" 
, "'•15/lQ: 1, 1 '""""""'"'"""'"'°'7 

1 '"'""dj ' . ___ _ .. _ ~_ .;i_ o _ _ <l._ • _._1_1;...._ _ _ 11_ , i .. - --~ 
[~ ~ - --,----,-- -----;~ Tti~.~P.E~-~ -SÚ4.IL~~'KIT'Dl l Pr«fO!nttsC.f\li"Jrts -~~;r~óert.;; _?rm~l\tH Ed,tarltfmSf!Hio'OOCI[· 

1-" ~i-lk_s:. i ~-::;!f_u _k, ,--d,,--i:;_a 07d•-::-'=--,-l--,• ~-~:•_t ª2--,---,----; /i:a açb ::!, u:ibiçb d, ::!?.lllltllHt, :;lo eab I tflieaçb ~ Jl'..ll~• 
HI 5 lia s ~b ::!~ u~iflo dt d:o~.1te1, :;l, e.b. • co::ü:,~ ; rI,. (E:::0.h 3· 2, E!·:;'l.'l'J:;. !?çiO. ~~lg~::!:; ~ ll /0)120(!~, DJt 

1pli-:-af1,~t i:-J.1:.1 : i'.'f!-?/HOI 
-: :.=.i::e:::r:.,. 1e:S-Jl 1 3i2, !!~·:.E! f!.0.5 111;1 ~ 
t~H fti i /2(1!!,, Na 
) )/03{20~31 

I 
O preenchimento da segunda palheta, "Precedentes Originários", deverá 

observar, inicialmente, o número dos precedentes originários da súmula que será 

trabalhada. Finalizada a edição dos dados iniciais nas palhetas mencionadas, o 

servidor deve clicar no botão com um sinal verde 

daqueles dados no sistema. 

Ti Configurar - 1 ' INCLUSÂO 

Jrem~ado __ 

Atfvo {S/N): ; _1 

~ vmc:tal: JO 

., 
, que gera a gravação 

., 8S • 

T~ dr lt!!m ct" SÜMULA ANOTADA I Pl"KedentesOrijhiirbs 1'--'o=w=••c..c.•""= "''=º'=~--'-'·'"'="'='=""""---'°'= '"'c.c' "-'.' º=""="""-' _ 
Tp-to 1 Slglada SubOas~: 

Sigla: Da. 
r Ú_Pu_, .. _ 

Slg)iJ Padrormad;; da ~ 

1 

r Ln• do Am,O~ _ 

b 

Os dados de classificação do enunciado são preenchidos na aba 

"Documento". Em "Situação do documento" é selecionada a opção "Análise"; na 

caixa "Matéria" deve ser preenchido o ramo do Direito no qual o enunciado se insere; 

em "Título" deve ser preenchido o assunto ao qual o enunciado se refere; em 
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"Subtítulo" o número do enunciado. O nome do analista e a data de início da análise 

também devem ser preenchidos, no campo "Análise". O campo "Revisão" e sua 

respectiva data serão preenchidos oportunamente quando da revisão da súmula já 

analisada. 

~ 3.6.2 - Manutenção d~ Jurispruct.!nc,a T~mat1ca 

Aiuda 

'111Gravar )<. CanceJar -d Configurar • 1 ALTERAÇÀO • 

Qocume:nto ltt:m(ns) dé SÚMULA ANt) TADA 

., Documento 01Sponível 

8
úmero 

l
Stuaç3o do Documento 

1 
Tipo de Documento 

1 

2 ~ f• 
NOVO 

1 _ su Súmula Anotada 

Assunto-- ANÁLISE 
REVISÃO 

Matéria ... . 
.. - •··· .. ... ... ---·- ------· .. 

DIREITO rROCES.StJAL crv rL 

. 
Tkub 

AÇÃ O DE EXIBIÇÃO DE DOCU!-1.ENTOS 

Subti:ub .... 
S \l.mula 372 

Análse---------- ---- ------- ------- -----, 

Anaista 
TATIANE DA SILVA 

~ - - ~ Data 
• ' 1 Abn- Inativos 1 06/~/2013 

~-- ~Data 
Abri" Inativos 

Data 

120/08/2013 

r ':~: do Documento Data .. I ' ú=~=er•ç~~ do Docu~iento ... 

1 'THAYSE 20/Ô8/20i.3 1 THAYSE 

'------- _-_- _-_-_- _- _- _- _- _-_- _- _- _-_- _- _- _-~__, '---- --- ---- -----~ r Atual2aç3o dos Acórd3os 

1 

Data 

Perli 
Usuárb DcSC!iC;.ào 

Trech 

' [ 

Quanto à análise dos precedentes que deram origem ao enunciado, deles 

devem ser extraídos os trechos representativos da tese consolidada. 

O analista indicará, precisamente, trecho ou trechos que identifiquem o 

entendimento, o contexto e a fundamentação, formando, por fim, um excerto, que 

guardará absoluta identidade com o texto original. Tal resumo deve ser feito nos 

moldes do Capítulo "Formatação do resumo do acórdão". 

Exemplo: 

Seção de Jurisprudência Temática 



73 

Manual de Procedimentos 

"[ ... ] (EJTEND~1E.; ITO] e devida [QUESTÃO JURÍDICA] a cobrança das empresas de seguro 
referente à contribuição previdenciária incidente sobre o valor da comissão que as seguradoras pagam aos 

corretores [CO1'TEXTO FÁTICO] por prestarem serviços de intermediação no contrato de seguro, 
independentemente de existir ou não contrato de traball10 vinculando o corretor àquelas empresas. 

[FUNDAMENTO] tendo em vista o disposto na LC n. 84/1996, que exige o recollúmento da exaçào 
sobre a remuneração dos traballiadores autônomos." («RE~R 699905» RJ, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2009, DJe 13/11/2009) 

Os excertos dos precedentes que deram ensejo ao enunciado devem ser 

colacionados abaixo das informações de identificação respectivas, já alimentadas no 

sistema "Manutenção Tema" na palheta "Precedentes Originários": 

~ Gravar )< Cancelar 1 'll Configurar • 1 

Documento l~ite_m_(-ns-) -de-S~ÚM_U_LA_AN_ OT_A_DA 1 

lista de Itens 

3eq. Ativo Texto de I tem de súmula Ano"t.ada 

101' s )Na ação de exibição de documentos , não cabe a 
,aplicação de multa 
'l comina'tória, (Súmula 312 , SEGUNDA SEÇÃO, jul gado 
em 11/03/2009, DJe 
J0/03/2009) 

1 

ALTERAÇÃO _ . 

Item 5e.ect>nado 

Atillo (5/N): 

Sequencial : 
OQ. .,, /J. 

Texto de Item de SÚMUL4 ANOTADA Precedentes OrJ,Jiláoos '. outros Precedentes Precedentes 
- - -·--- -

-;~c~ - apreen:5áo é. a medida c~biveTp;rat ~n~~iv;--;-exibiçe _] 
do:i documentoe , c a:5 0 não seja atendida espontaneamente a ordem judiei j 
As mu l tas previl!ltas no Art . 461 do CPC são destinadas às aç-ões 
cominatórias de obrigação de fazer e não fazer. O Juiz não pode 
aplicá -la s em qualquer situa.ç:ão , O § 4° do Art . 461 do CPC delimita a 
hipóteses de imposição da multa por d~scumpri.rnento de obrigação de fa 
ou não fazer, que não alcaniyam a cautelar de exibição (CPC , Art . 845 
Ar t. 359, I) . .. (<<REsp 828342>> SP, Rel. Hinistra NANCY ANDRIGHI, 
TleRCEIRA TUPMA, julgado em 15/ 05 / 2008, DJe 23/09/ 2006) . 

'"A questão posta no recurso diz com a aplicabilidade do disposto no 
artigo 359 do Código d;, Processo Civil, tra~ando-se de processo cauee 
de exibic;:ão.O acórdão entendeu que não incidia. A meu ver, com acerte 
pena de confissão só pode ser aplicada. Tra"t.ando-se do processo em qu 
-,:e visa a uma -,:entenc,a que tenha por base o fa'to que se presuma 
verdadeiro . Não há como o juiz simplesmente considerar existente um 
fato, desvinculado de uma p r etensão. Is.,o s6 se verifica na declaraté 
de fah1idade documental. O- proces.,o cautelar visa, tão-só, a obter a 
exibição do documento ou da coisa. Nem sempr e , aliá5, :se de!!tinarâ a 
.,ervir de prova em outr o proce3so. Pres"t.a -se , coro frequência , a que e 
autor s,imple~roente pos3a avaliar se lhe assiste o direito. Jl. opinião 
dou'trinár i a é dominante nesse sentido , não obstant e a resceitável 
manifest.ac;:ão em contrário de Humberto Theodoro Jr., invoc~da nos autc 
Alega- 5e que, não havendo aquela !!anyão, -,erá inútil a sentenç-a que 
àeteonine a exibic;:ão. A.ssi.m não é , entretanto . Desatendida a o r dem de 
exibitrão, será caso de busca e apreensão . " {<<RE:sp 20 4807>> SP, Rel. 
J.Iinistro EDUARDO RIB!'.IRO, TERCE'.IP.A TURMA, j ulgado em 06/06/ 2000 , DJ 

28 /08/ 2000 , p. 77 ) . 

Finalizado o documento, com observância do procedimento-padrão definido, 

o analista deverá encaminhá-lo à apreciação do gerente. 

O gerente apreciará as sugestões encaminhadas, realizando sua validação e 

inclusão definitiva no estudo a ser disponibilizado para o usuário por meio da intranet 

e do site do STJ na internet. 

Eventuais dúvidas quanto ao procedimento deverão ser encaminhadas ao 

gerente para a realização de análise e adoção das soluções cabíveis. 
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6.2. Inclusão do Documento 

a) Abrir o programa "Manutenção Tema", selecionar o ícone das 

Súmulas Anotadas e clicar no botão "Novo": 

e) JURI - Manutenção TEMA - Versão 3.10.2 - (Manut de Juris rud'~cia Tem.Inca 

~ Principal Consultar Janelas Ajuda 

,t,. Pesquisar j Novo ~ Editar ~ Imprimir Pesquisa (i) Gerar Excell _..;J_ Umpar íilDicionário y j Configurar "'j Ajuda 11'. Sair 

J Po.rê.mettos I Eesquisf! n~,.., ... n..,,. >-' ______________________ _ 
Tipo de Documento Incluir Novo Documento 

Legislação ApliCBde Pesquisa Pronta • Sümula Anoto.da Recurso Repetitivo Jurisprudência em Teses 

Matéria 

Título 

Sublflulo 

Situe.ção 

Critério de Busca 

b) Na aba "Documento" o pesquisador deve escolher a situação do 

documento (NOVO, ANÁLISE, REVISÃO E PRONTO); 

c) Preencher a matéria com o ramo do Direito adequado àquele 

enunciado; 

d) Preencher o "Título" com o assunto dentro do ramo do Direito; 

e) O "Subtítulo" deve ser preechido com o número da súmula que irá ser 

trabalhada; 

f) Devem ser preenchidos os dados de identificação do analista e 

revisor, bem como as datas de início dos trabalhos, de acordo com a 

fase em que está o documento: 

Seção de Jurisprudência Temática 



Manual de Procedimentos 

jBGravar )< Cancelar 
1 n Configurar • 1 ALÚRAÇÃO . 

Qocumento Jtem(ns) de SÚMULA ANOTADA 

~i Documento Disponr,el 

r N:,:e'.o ~ r Siluaçào do Documento 

I 
r T!JO de Documento 

~ ~l _'.~R_·~-~- º_-•_--_--_·-_-_-____ __ • ___ ~ 1 ,su _, SümulaAnotada 

Assunto---------------- --- - - - - ----------, 

Matéria 

'.DrRE ITO iRoêEss·uAL CI V-IL 

Título 

IAÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 

Subbtulo 

Aná!se - --------- -------------- ----- --- ~ 

Analsta 
---·- ------. -- --- .. 

\TATIANE DA SILVA 

Analsta ____ ~Da_ta __ _ 

[ 

Revisão 

L--·----- -----·-· ••••• ..;. • 1 Abrtr lnativos 1. -;:J 

Indlsão do Documento - ------ - - -~ 

Analsta 

THAYSE 

r 

Atualzaçào dos Acórdãos 

Data --------
! __ . ___ .. , 

Perfi - -· 

Data 

_7 20/08/2013 _ __..J 

Últina Aleração do Documento - - - - - ----- -, 

Analsta Data 

iTHAYSE _____________ -= ~ --, o-s/2-01-3--.. ~] 
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Trecho -

g) Na aba "Item de SÚMULA ANOTADA" o pesquisador deve habilitar a 

edição das palhetas através do botão 

preenchimento dos dados; 

para fazer o devido 

h) Na aba "Texto de item de SÚMULA ANOTADA" o pesquisador deve 

preencher a descrição do enunciado e seus dados identificadores: 
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• J6l•I/Jl'A,!ltrÇiOõi!>.rur,r~ T~:l.:.t 

1~.-u:;--· 
! gGrmr )',~e.,_,.._•-~- ~ 

~r~:o ~)~~N~lADAI 

~Ili~ 
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At.fEAAç,t.ô . 

e,~- , ,,-.. ~ --,,,-._,,-,_-.,- , --,,.- _,-,,u--c:,.- ,--,c,- , ,-,.-,,.,.- , -,=-,-' ------! j T!1.t:,1)!1:t!l1etSCM.l,V,'+HAOl.lfrt.:ê>~v..:iolr1rJ,,.-s Cr.tirl.l i>i=~.ru ,).t,Of P:!-:cl~~ ~~M 
~ ~ ~ - - ~ ---- -~- - --! :J:, ,;u11•;»1·:1 .:.ul11a reH.t,b, <i• d11ph , e:r -:ula , 4 :_rar.• ;,: raJ.:. r • ~ 

1,:,! !,~ t r 1:1,~r:• .SeJ i11~•uu.to.:, <Ú dr:;iu J ,u-1. ,:ldlMn,;..t ru;:~r,do,l ~r ,,.ui,a C,l '.U•.i~• .t,J u .t:u~ra-:.; q1,1s r.~ : 
.::: ~<> • h , o t u n, v,,n,du· •l !n~n 9 r ,i,:,, .uib .:J c1il p .1 q n;o_i, j!t;Q:111 H ~, !!Glli/t!õ, J~, j11l~1 ~~ e:;i 

..... =•,.u-r:-:t r Uf411 U U1 ;:u d u .!• C,O. .:.JJ -~J i)IJ1!/1~S1, (l.1 17Hlf~ii~ F· H2 õ! , 
t:.uu;:-:raj~ ,.-;u.±1 
, o.=ru 11:1 .::lo-:" .:-.: lJ:4 ·?U U . U!:aul• lU, 
![0.."::U ~I!~, j~id: .,. 
C!/:.Ul :!1', ~,J 11/U /lHS !'• HH~I 

,"-'-----'-- ---------'[I_,, ---------------------- - -------- - --- ---l 
IIDl',.i "" o 

i) Na aba "Precedentes Originários" deve ser preenchido o trabalho com 

os excertos dos precedentes que deram ensejo ao enunciado em 

questão: 

~ W· !J~Ol!Jur~,c,, JtoW:IICI 

kilGtmr } C4otdu 
~ ~:-- .. }- .. -. .,.,,~. -,,-.-.,,-,,,,.~ J ú:,;niQu'~ .. 

Í ~~U1) 

1 N.NllfS,.'1lJ: 4 ,o ◄ 0 Q • //! 

!
_ , 

1--~~ -~- ~~~-~------l • Tut.> d! lt.'-mdtS\ff.JLA,1,•t.JT~ IFr"'t~'l::d en,,i,~ I Crttn)d!~ wtl'OIPW...Mt,W Ffe..:t4~1:t:1 
!""1, ,.t.11r:?u~ dt. ::it:1 cio. ! =~ h 1,,.-.:,:•.i& i~ = = = = ~ = = = ~ = = - --- ------------

1~~ N~ : un,p!~e .io.!inuu uu,:,, ~ .1-~lu l Tt.,:n ~tlls...t!CJHU: llulT'i(<l : Ui,: 

i:::;~~~~~~~;;:~:~.~~r:r ~.:• :•m~• Í ~=:::~~::;~:~~:~~~~~ :~;:~,~~~::::::r~~.,!~~::~!~~r::: Ml!fOc.t RM~ !rO: 

ü,:=u,r UI :t:l:, !\I :;ili:!c yn .:t. , / ! ..ll.11l.1. H~ , i ió• l:o ::i~ul u it.::cto:.:Lal, r, ._.. ~d~ Gidl , :J:u lo.:i•11t :: <Ô.! •U Gif!>•, ...._, 
:SUJt"..;r;. !1:;:),.l), :::lu ll : 6:1. : i:du t1 iru q1-uh :,n,uuna, u ,à.d~•-.! u ~ 41 ~,. i t ,;, pt1·a ~. 
C<e/Uf1$~ ! , t,J 1;1u,u,! ;,. H~!!>I l t-u: ,0 0-:1.:i· u ::i• = e:11tu.: ::i ::nl hau l, : e:11,beu, ~"UH,..: . u 

\~i:::;~;:;~~ -;:~;!;; e~it3;~!~~i:~g:r.~:::}~:~;~ .. 

1

121 :!.~ll,H , W U JOl/ lS~~. p. !>!~li 

:::i~.:.::·:'::.:t:::.:~~u::~::::~::~::&:::r=::::.~. ~~--
' ::: e.:.>"--l!Or, n• r <!.! a i i -> =r,tn:t.:..ll ,::a l ,o=n.l." t<<U:.sp ,::~ t :>;> J>~, 11•1. 
, Kinha:a ~ã!:114 u: ~i::., ;_d . pi .t.dr~:, Hillinr.:: roin·t~ ll ~, 

!t'.:..li?;. ,:,,;;w. , )\llq•"-~ Q 11/ H/H~~ . DJ 1,i /11)/lô~~. p . :!U'4l 

"A rup~n aWUhoi~ :io ~.-uup~ra:ó,:r ,u: -.i íu n ~i<'4 ""' l r.l)i. ~~ .:fa ~~ lo 
: ·J h1u ;nuuhú. i....sla, ILll.<-1. ..-.a.t ;,• e -~,:.;,.llo.&u nc.h. :ia r::. • 
ispc>H .lllil:=ú :~ hp-1. :ilr Q .. ,,.~:.:, ...... :u:. ril<> ur.u .. , .•• : :. • 
r~F-,U•:i~,• l<<ll .S F H!.H» Jil, W . lf.l,U,S:~o C::U.l1Dl0 ?JJ,,'i'.U, lD.:tH.J. 
?l'R\;,, : \l l;r•~~ u ll / 1!/u,.;, c-1· .,~n11 1ss~. F· Hill 

1~'"""\w, 
So)eF~alSI,,~~; 

' 

= --- '------------'"" !'-' - -------- -------- - -'"''----------------- ----

j) Na aba "Critério de Pesquisa" deve ser disponibilizado o critério de 

pesquisa pelo número da súmula na REFLEG e no texto dos 

precedentes, com o limitador temporal da data de decisão do 
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enunciado em questão. O critério padrão a ser utilizado, substituindo

se os dados da súmula trabalhada, é: 

"(((((((sum(stj) mesmo (sum adj ' número do enunciado antecedido de 
tantos zeros quanto necessários para completar seis dígitos')).ref.) ou 
((sum$ ou verbete$ ou enunciado$) adj4 ('número do enunciado '/stj ou 
'número do enunciado antecedido de um zero'/stj))) ou ( (sum$ ou verbete$ 
ou enunciado$) adj4 ('número do enunciado' ou 'número do enunciado 
antecedido de um zero')) com ((('tribunal da cidadania' ou ((corte ou tribunal) 
adj4 uniformiz$) ou ($est? adj sodalicio) ou ($est? adj corte) ou ($esta adj 
corte adj superior) ou 'superior tribunal de justica' ou 'stj') ou (corte prox3 
superior prox3 justica) ou (superior prox2 tribunal prox3 justica)))) não 
(('número do enunciado' OU 'número do enunciado antecedido de um zero') 
prox4 (vinculante ou stf ou suprem$ ou informativo$ ou excelso))))) ou 
('pesquisa pelo assunto' e @dtde>=AAAAMMDD)" 

(1 3.5.1 • Mm.nrn..,-io dE- Ju~ênoa Tunito 

j .AJuda 
lô!Gmw )\ C., «IM 

Qoom<nt.o ~~ - .,,-) d<~SlÍM-U!lA- ~lO- T,ID,l~I 

Uta drhfra - J.en~ 

NNO(S/t4} : S .., 

,__ ' --------- ,.,,...,, " 
., li • 

r lnfoonatl\'OdeJut~--1 

1 "- . . ., 1 
~------- - ------< TvtodertenÔl"SÚ!IJLAA»OTAIJA , Prt<;f:denUSOrgi~ C>.rbmPIKedtn~ PrecfÓffitcs I cinn::,dePesqug 1 

~ :;
1
: ~íwol::~;ã:\:~:;~i ::::\: ::::01, nio cabe• l[E--:~-~os.- p~ -~nt'l ~ - - ----

apliuçli.o de nuh: 11, ~ I . - J: - j 
c=-inat.6:da . (S-:.,,,ui. J1"' • f ?W.."tl:O 6tç:.o , julgadr L gj - j'; ~ MostWc.«,fgurações : ~linpar Ptsq•.J5a l = ll/V.3./ .WO~, N e ---=-.,----- ' _ .7"'".l ___ ,~-,-,--,, . 
.30/03./20&9! 1 Cctil'odePtsQusa:--- - - ----- - ---------

: ! !;!! f~';~j ~ o~~;i:;~!j~l ª!! ~ O~~~f ~~ ~::!b:~:•t· ~~l!:~~~~.:~ ;~•~:f~ e~. ~~~~c-!:d~t~,;7~~ 7 
l c:;:i (( ! 't.r ibun,l da cici, dan ia ' 0 '.1 {{cor -:• ou tribunal ) a::i j ~ unifcr.,,i?.S ) O'..l \ Se 11 -:: , .i,àJ 
t ~j;j, lidol o;; (Se , -:. : 1dj ,;:erte l ~,1 !Sun 1 :j j c~rn •=-~ ! '-';;edor l :>"1 ' ! u,'eÚ'-1:- tdl::11nll Ce 
• ju! ~k• ' : "1 ' ! t. j ' ) ~-.,_ (c:r r ::e pre x3 "\lp ~rier pr,x) ju;,~k•I .:.u {!uperi :rr prex~ t ribunal 

'p r oxJ ju!t.i ca llll :ii:, (( 'J;:!' OU ' ,JliZ'I prox~ (T l:ic\l l entii. ou !t.f ev. !Upr e:.ü 01.1 
inb=niv:r~ ~ ·J exceh:,)11)) ou f l• xibica:, ,,;jz d~t=ettt.c·: I e f~.1lta a :i} c-=inat?d1 ) 'I 

~dt.:!e>=2 J~9i:Hll 

., 
k) Após a edição dos dados o pesquisador deve clicar no botão --, 

que permite a atualização e gravação das informações editadas; 

1) Finalizado o lançamento o pesquisador deve clicar no botão Gravar 

~ Gravar 
~--, para que a pesquisa seja gravada. A marcação do 

documento como "Disponível" só está acessível para o chefe e seu 

substituto; 

m) Ao clicar em Gravar o sistema retornará uma mensagem de 

"Documento incluído com sucesso": 

Seção de Jurisprudência Temática 



78 

.i;i 3.6.1 - Mi nutm~ d! Junsprud!ooa TEmat1a ., .... 
~1uaitz.1ç!o tm O.l(UMt t'tlO (f2} 

'+ (Ho.im~ ; Dspocwd 

Manual de Procedimentos 

r J Conr,gurar • !Nt:LUSÀO 

r
•:-• 1 Í SM<!,><» OO<um•lt•> 1 r Tipad~~to 

''---- - - -----'~' FP_ P_'""'_"' _"""_" ----~ 

P<rlt 
USU.!rt> ~ 

- -°"' • 1 ,t,llrtlr,a'JtOS 1 

r,:.,,U-aoooa,,,.,... 
! Alutsta 

Ge.rtnre ,Se,çáodeJuti.,p,uaifk.'ia Tt'fJIAl~ .11 

tS!l~ JNC O 

7. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O SERVIÇO DE PESQUISA 

INTERNA 

A Seção de Jurisprudência Temática - STEMA - tem como uma das 

principais atribuições e rotinas o atendimento às solicitações de pesquisa de 

jurisprudência efetuadas pelos usuários internos (Gabinetes dos Ministros e 

servidores). 

As solicitações de pesquisa são realizadas a partir do formulário eletrônico 

disponível na página de jurisprudência na intranet. 

Para encaminhar a solicitação o usuário utiliza a opção "Pesquisas via e

mail": 
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Busca: 

o 
lltÍCIO 1 01euorn:, 1 COMUNIU.ÇAO SOCIAL I GESTAO CJOCUHEIITAL I JURISPRIJDÉNCIA I PORTAL 00 SERVIOOR I PRO<ESSOS H iD.IS U l»CS .. 

Juri,prud-inci :a .. Pe; qurH~ • Juns:pruc:'.;r.cia do STJ OOOQ 
1 PESQUISAS 

JUR15PRUDÉNCTA 00 STJ 

JURISPRUDE"NOA DO 1FR. 
- - ·-------··--
COHPARATIVO OE 

JURISPRUDENCTA ---·-- --- -- -
lfffORHA.TlVO OE 
JURISPRUDEJKJA 

LEGl.5!:AÇÂO APUCAOA 

-~ESQUlSA PRONTA __ . RrcuRSos RI:Prrmvos 
--------------~---------

SÔHULAS Ã l40TAOA5 

VOCABU~RJO JUftiOJCO 
(TESAURO) 

PUBLICAÇÕES 

SÚMULAS 

ÍKTf:GRA DE A CÔROÂ.05 

RE:VlSTA ELETROKlCA OA 
1 

P ESQUISAS VIA E- HAlL 

SAIBA MAIS 

1 

)URISPRUOt'NCIA 

Pesquisa Livre: 

Pesquisa por campos especificas: 

M1ni5trata) : Se-leci1:rne ... 

úatn: 

ÓrgàtJ Jutg-,d>J,.: Selecione ... 

tlllmero 

AR • 

~ Ativar explicações 

O Mo.s trar tis~ resumida 

D fl ,=, :,,,:iubar :;inôr,1,J\0-; 

IJ ApenM acordãos de Repeti tivo~ 

Oper1dor- padrão: 1~ , e ~ adj 

Julgamento 

PAR ., l lC ., 

[ti Acórdãos Ili Súmula> O Decisões O Informativos de O Comparativos de i7 Todas 
Monocráticas Jurisprudência Jurisprudência u 

Para busu1r 03 Recul:!os Repeti t ivos aguard ando julgamento ou com af -:! t açào cancels da, 

dique .; .JUi 

SERVIÇO DE A1EN0""'"'° AO ( ue,m • SAC 9393 - SAC~ JUS.JlR 

Vt'RSAO LO.JO otOJ/\1 / lOU .t8:5' 08 

Após clicar no botão, o usuário deverá preencher o formulário abaixo: 

PF.SQIJIS"5 

PUBUC4ÇÓCS 

' SÚMULAS 

ÍNTEGRA OE ACÓROÀ.OS 

REVJ5TA ElETR:ONJCA. DA 
JURISPRUOÉNCIA 

1 Pf.SQUJSAS VIA f-H,Ul 

SAJ8A MA.IS 

A CESSO lNTCRNO 

• luperior lribunol de lu1lico 1 

O 111,unal da (1dadao11 

PESQUISA VIA E-MAIL 

LIAL"i LilllS ... 

Busc:a: 

00 

A pesquisa via e-mail é uma solici tação por correio el etrónico à Secretaria de Jurisprudência, para que esta efetue a 
recuperação de Julgados na base de decisões publicadas do STJ, que podem servir como suporte às atividades do 
Tribunal. 

A Secretaria possui uma equipe especialista em ferramentas de pesquisa, formada exclusivamente por bacharéis em 
Direito, para bem atendê-o. 

Os dados contidos no formulário de solicitação são essenciais pa ra escl arecimentos sobre o pedido, bem como para a 
sua identi fi cação e recuperação. 

Outras Informações sobre o serviço podem ser obt idas nos ramais 93 15, 9868 e 9700 das 7h30 às 19h . 

FORMULÁRIO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

I nforme seu nlckname: 

Nome completo: 

Unidade: Selecione .. . 

E-mail : 

Ramal: 

Assunto e legislação pertinente: 

Env'ar SOlcta<;ão 11 Cance~r 

Seção de Jurisprudência Temática 
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Para o encaminhamento por e-mail os endereços a serem utilizados são: 

PESQUISA@STJ.JUS.BR ou PESQJUR@STJ.JUS.BR. Os pedidos também poderão 

eventualmente ser encaminhados pelo endereço da caixa de e-mail corporativa da 

Secretaria de Jurisprudência informada no canal "Fale Conosco", no site do STJ na 

internet SECRETARIA.JURISPRUDENCIA@STJ.JUS.BR. 

Na execução do seu trabalho, o pesquisador utiliza essencialmente três 

aplicativos: um arquivo com respostas padrão previamente definidas em Word; o 

Microsoft Outlook (para o envio das respostas) e o "Pesquisa Textua1"1, disponível 

no Portal Justiça (para a realização das pesquisas). 

As solicitações encaminhadas pelo formulário da intranet chegam 

diretamente na caixa de e-mails corporativa da STEMA, na pasta de entrada, no 

Microsoft Outlook (endereço PESQUISA@STJ.JUS.BR ou PESQJUR@STJ.JUS.BR). 

8. PROCEDIMENTO PARA RECEBIMENTO E ENVIO DE RESPOSTAS ÀS 

SOLICITAÇÕES DE PESQUISAS 

a) Retirar a solicitação constante da Caixa de Entrada e arrastá-la para a 

pasta individual do pesquisador, de acordo com a ordem de chegada 

da pesquisa: 

1 O modo de utilização do aplicativo será detalhado no próximo capítulo deste manual e também no 
manual de Pesquisa de Jurisprudência. 

Seção de Jurisprudência Temática 



:jw1~Ullntli1 

[jlL'\SL'ffl~I 

~t'""' ... º~ 
' Lat~íi.fXIIPl\.ll!nw; i6Jl1 

'] Cmdi"'11di 

:.]Rut1Wl111 

;Jltruúi1J;1i'! 

~ tlm!qn!tldtli1u 

• ~lllllv.\U 

li!.!ml 

.) »...Umi 

!:J •"""l 
O ut.'61~ 

_..) r>.!:tsl) 

t] uHtii6 

:J U:.l>..9i 

.J wllfill 

,_j UUU19 

;g~! 

CJ •9'>d!-• 
;:J ÃlWflül rra~,idM 

d 1>.:r.m6!P.t1tD11ff".lo-G-J.G~,t1u 

~Ú'n~tSi!.11 

t.) lw&doo,-1 

... lD.Jílrlrme 

fJ F,!.1U:lõtPt11;1i,i1 

'!l li5Hrnil 

~ l1!tlt!lHlofr~l')I 

, 0nt!!ll 

Manual de Procedimentos 

IW 

P Usuátiolntemo 

Bárbara Higina d1 Olivtira <barbarah@;tj.gov1r> 
lu ll112ml2!2J3 
rmr,--,~lmaii~ 

Y.l~tiiant~: ~nhoi\1; Birbari H:gin; d: o&ma 
Umdadt:: ~~çào ~ resqu;ía d: Jurtspru-fo.noo 
E-rn,j:barmn@stt.gOY.br 
Ram;l: '315970098?8 

81 

b) Ler a solicitação com acuidade, procurando obter o máximo de 

informação. É importante entrar em contato com o usuário, se for 

necessário obter mais detalhes sobre a solicitação, de forma a 

realizar a pesquisa com maior propriedade; 

c) Formular critério(s) de busca no aplicativo "Pesquisa Textual", 

adequando a descrição da solicitação recebida ao tema jurídico a ser 

pesquisado; 

d) Caso tenham sido localizados documentos, selecionar as decisões 

que melhor atendam à solicitação do usuário e gravar os documentos 

selecionados em arquivo eletrônico; 

e) Elaborar a mensagem de resposta com a identificação da unidade, do 

pesquisador e ramal, fazendo menção ao assunto solicitado, 

anexando os arquivos-texto já gravados e enviar a resposta por e

mail, escolhendo a opção "Responder"; 

f) Caso não tenham sido localizados documentos, é necessário que seja 

feita uma revisão da pesquisa. Sendo localizados documentos nesta 

revisão, seguir orientação do item anterior. Sendo confirmada a 
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inexistência de precedentes sobre o assunto solicitado, o pesquisador 

deve elaborar a mensagem de resposta, esclarecendo sobre o 

resultado da pesquisa e com os dados de identificação do 

pesquisador, da unidade e ramal para contato eventual do usuário. O 

e-mail deve ser enviado com a opção "solicitação de aviso de leitura" 

marcada; 

g) Em todos os casos o pesquisador deve entrar em contato com o 

solicitante por telefone com o objetivo de informar-lhe o 

encaminhamento do e-mail com a resposta, mesmo que não tenham 

sido localizados precedentes. 

h) Os dados relacionados às pesquisas realizadas devem ser gravados 

no aplicativo "Pesquisa Textual". 

8.1. Seleção da Base de Pesquisa no Programa "Pesquisa Textual" 

O BRS já aparece automaticamente configurado com a base JURI. Caso 

isso não ocorra, ele deverá ser configurado da seguinte forma: 

a) Selecionar "Abrir Base", no menu Configurar- BRS; 

b) Selecionar JURI - Acórdãos, Súmulas e Decisões Monocráticas do 

STJ; 

c) Fechar o menu. 

Seção de Jurisprudência Temática 



83 

Manual de Procedimentos 

, ........ ~ ---------------~----------
p., .... - , .... [~ -

~---v--~• D-•· ( . ,....,ia hui e.,_ IS o.-., .,..,.,.. 

.;, .ct,, 5c.ed!(lw;J 

-- - }dft-;,-.rf ~ ~ Õ,,b ~ ;.. 

8 J,OJR ,l,,i;mlloubSfJ 

• OOUP ..'•nprud~n:,e,0:,,-,po•OM 

• CPC0 Ba.•moc,.M:leot.f> ■ CPTJ 

• CPTJ ~Ullll-'lldt.'tr1pW! II05 

• DlXT T.,_,to~o, Ct1FOCM1dt1STJ 

8 l'FJ W:1mllr..ods -'ft'!P"-dfrce 

• JTTP. .V11prud! ~:iodol'FR •.-.ctrd!o1 

■ ~ Jw,prudln;:i1dolm•Su-lu 

1 SUdU So;m.b1caSTJ 

8.2. Pesquisa de Jurisprudência 

a) Informar parâmetros de pesquisa, de acordo com o pedido; 

b) Selecionar documentos que tenham pertinência com o pedido; 

c) Na aba "Lista de Selecionados", selecionar os documentos que 

devem ser gravados para envio, lembrando que súmulas, acórdãos e 

decisões monocráticas encontradas devem ser gravados em 

documentos separados para facilitar a leitura do usuário. Para fazer a 

gravação devem ser marcados os documentos (só acórdãos, só 

decisões monocráticas e só súmulas) adequados ao tipo de arquivo. 

Se encontrado apenas um tipo de documento, selecionar a opção 

"Marcar Todos"; 

d) Gravar arquivo, denominando-o de acordo com a matéria pesquisada. 
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8.3. Solicitações de Pesquisa por Telefone 

Em regra os usuários que solicitam pesquisa por telefone devem ser 

orientados a encaminhar seus pedidos pelo formulário existente na página da 

jurisprudência na intranet. Assim, caso um usuário telefone para solicitar pesquisa, o 

pesquisador deve direcioná-lo para o encaminhamento pelo link mencionado, 

disponibilizando-se para orientá-lo sobre o preenchimento do formulário. 

8.4. Solicitações de Pesquisas Genéricas ou com Dados Insuficientes 

Em casos de solicitações genéricas ou com dados insuficientes para a 

realização da pesquisa, o pesquisador deve entrar em contato com o usuário para 

tentar melhor direcionar a pesquisa. Caso não seja possível, o pesquisador deve 

realizar a pesquisa com as informações transmitidas pelo usuário, com critérios 

amplos, selecionando os precedentes mais recentes que entender sejam os mais 

exemplificativos do tema, em um número de aproximadamente 1 O a 15 decisões, no 

máximo. Dependendo do objetivo do solicitante, na resposta o pesquisador deve 

mencionar a dificuldade de realizar pesquisas genéricas ou com dados insuficientes. 

Existe uma resposta pronta, denominada "Pesquisa Genérica", no arquivo de 

respostas padrão que fica disponível no drive H, em CDJU - STEMA - USO COMUM 
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- Pesquisa Interna - Uso comum - 'Respostas Padrão'. Tal resposta pronta pode ser 

adaptada para as solicitações de pesquisas com dados insuficientes. 

8.5. Gravação de Dados - Pesquisa de jurisprudência 

Ao finalizar a realização da pesquisa, deve-se proceder à sua gravação para 

fins estatísticos. Para isso, o pesquisador deverá: 

a) Gravar estatística do atendimento, informando "Tipo" (tipo de 

atendimento), "Nome" (nome do solicitante), "Fone" (ramal do 

solicitante), "Origem" (unidade de origem do solicitante) e 

"Relevantes" (número de documentos relevantes para a pesquisa). No 

caso de pesquisa de Gabinete de Ministro, informar o Gabinete de 

qual Ministro solicitante; 

b) Clicar em "Gravar". 
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8.6. Gravação de Dados - Outras informações solicitadas que não 
constituem pedidos de Pesquisa de Jurisprudência 

É comum que sejam encaminhadas às caixas de e-mails corporativas 

solicitações de outras informações que não constituem pedidos de pesquisa de 

jurisprudência, tais como pedidos de assistência jurídica, andamento processual e 

informações de competência de outras áreas do tribunal. 

Nesses casos, o pesquisador deverá proceder da seguinte maneira: 

a) Incluir como parâmetro de pesquisa o assunto da informação 

prestada; 

b) Gravar pesquisa informando "Tipo" (tipo de atendimento) 

"Informações a Solicitantes Externos" ou "Ouvidoria" e "Nome" (nome 

do solicitante); 

c) Descrever o atendimento na caixa "Texto da Pesquisa"; 

d) Clicar em "Gravar". 

-..Ô Pesquisa 

{rl i:;ravar ~ Sair 

Date. d a Pesquisa 

2 4/ 0 6/2013 

Intervalo de Reoliz:oçâo da P esquiso 

f A na lista da Jurisp rud ência 

T A T IANE DA SILVA 

Solicitante 

24/0 6/2013 1 B:1 6 :47 

:" Pesquisador 

tsilva 

a 24/06/2Õl 3 1 6:36:24 

B ose d e Dados 

..; lntema : JUR2 

Tipo : ,--- - --- - ---~ 

Nom e : U .F.: 

Fone : I E-Moil : 

l Origem r M~nis tro :_ A tivos - -

Local d a P esquise. 
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-.J r Informações 

1 A te ndim ento p/ Senha 

Ouontidode Does . 

1 

Exib idos : 7 

• Relevantes : 

Notícia pub1icada na imprensa sobre ' inadimp1ência e p1ano de saúde '. - 1 

1 ◄ l}J 

,INC 
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ANEXO ÚNICO - Critérios de pesquisa para o resgate de julgados referentes a 
dispositivos legais específicos ou enunciados de súmulas do STJ e do STF 

Seção de Jurisprudência Temática 



88 

Manual de Procedimentos 

CRITÉRIO DE PESQUISA PARA O RESGATE, EM QUALQUER DOS 

CAMPOS, DE JULGADOS REFERENTES A ESPECÍFICO ARTIGO, INTEGRANTE 

DE DETERMINADA NORMA: 

((((art$) adj2 'número do artigo') prox4 (((número da norma, sem ponto$ ou 
número da norma, com ponto$ ou sigla correspondente à norma$ ou 
assunto da norma, ou nome pelo qual é conhecida)))) ou (art adj 'número do 
artigo, antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar 
cinco algarismos' com 'número da norma, sem ponto, antecedido de tantos 
zeros quantos necessários para completar seis algarismos').ref.) 

CRITÉRIO DE PESQUISA PARA O RESGATE, EM QUALQUER DOS 

CAMPOS, DE JULGADOS REFERENTES A ESPECÍFICO ARTIGO, INTEGRANTE 

DE DETERMINADA NORMA quando o artigo possui outros dispositivos a ele 

agrupados, por exemplo, parágrafos, incisos e alíneas: 

((((art$) adj2 'número do artigo') prox4 (((número da norma, sem ponto$ ou 
número da norma, com ponto$ ou sigla correspondente à norma$ ou 
assunto da norma, ou nome pelo qual é conhecida)))) ou (art adj 'número do 
artigo, antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar 
cinco algarismos' com 'número da norma, sem ponto, antecedido de tantos 
zeros quantos necessários para completar seis algarismos') .ref.) não ((art$ 
adj1 O ('número do artigo' ou 'número do artigo com cinco dígitos') adj1 O (§ 
ou §§ ou par$ ou inc$ ou alinea$ ou let$))) 

CRITÉRIO DE PESQUISA PARA O RESGATE, EM QUALQUER DOS 

CAMPOS, DE JULGADOS REFERENTES A ESPECÍFICO ARTIGO, INTEGRANTE 

DE DETERMINADA NORMA, COM ESPECIFICAÇÃO DE ÓRGÃOS 

JULGADORES, E COM DELIMITADOR TEMPORAL INCIDENTE APENAS 

SOBRE OS JULGADOS PROFERIDOS PELOS ÓRGÃOS JULGADORES NÃO 

ESPECIFICADOS: 

((((((art$) adj2 'número do artigo') prox4 (((número da norma, sem ponto$ ou 
número da norma, com ponto$ ou sigla correspondente à norma$ ou 
assunto da norma, ou nome pelo qual é conhecida)))) ou (art adj 'número do 
artigo, antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar 
cinco algarismos' com 'número da norma, sem ponto, antecedido de tantos 
zeros quantos necessários para completar seis algarismos').ref. e ((primeira 
seçao).org. ou (segunda seçao).org. ou (terceira seçao).org . ou (corte 
especial).org.))) ou ((((art$) adj2 'número do artigo') prox4 (((número da 
norma, sem ponto$ ou número da norma, com ponto$ ou sigla 
correspondente à norma$ ou assunto da norma, ou nome pelo qual é 
conhecida)))) ou (art adj 'número do artigo, antecedido de tantos zeros 
quantos necessários para completar cinco algarismos' com 'número da 
norma, sem ponto, antecedido de tantos zeros quantos necessários para 
completar seis algarismos').ref. e @dtde>=seqüência formada por ano, com 
quatro algarismos, mês, com dois algarismos e dia, com dois algarismos)) 
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CRITÉRIO DE PESQUISA PARA O RESGATE, NO CAMPO 

"REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS", DE JULGADOS REFERENTES A 

ESPECÍFICO INCISO, CONTIDO EM DETERMINADO ARTIGO, INTEGRANTE DE 

CERTA NORMA: 

(((art adj 'número do artigo, antecedido de tantos zeros quantos necessários 
para completar cinco algarismos' adj15 inc adj 'número do inciso, em 
algarismos indo-arábicos, antecedido de tantos zeros quantos necessários 
para completar cinco algarismos'). ref. não (art adj 'número do artigo, 
antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar cinco 
algarismos' adj15 (art adj5 (inc adj 'número do inciso, em algarismos indo
arábicos, antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar 
cinco algarismos'))).ref.) mesmo 'número da norma, sem ponto, antecedido 
de tantos zeros quantos necessários para completar seis algarismos') 

CRITÉRIO DE PESQUISA PARA O RESGATE, NO CAMPO 

"REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS", DE JULGADOS REFERENTES A 

ESPECÍFICO PARÁGRAFO, CONTIDO EM DETERMINADO ARTIGO, 

INTEGRANTE DE CERTA NORMA: 

(((art adj 'número do artigo, antecedido de tantos zeros quantos necessários 
para completar cinco algarismos' adj15 par adj 'número do parágrafo, 
antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar cinco 
algarismos').ref. não (art adj 'número do artigo, antecedido de tantos zeros 
quantos necessários para completar cinco algarismos' adj15 (art adj5 (par 
adj 'número do parágrafo, antecedido de tantos zeros quantos necessários 
para completar cinco algarismos'))).ref.) mesmo 'número da norma, sem 
ponto, antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar seis 
algarismos') 

CRITÉRIO DE PESQUISA PARA O RESGATE, EM QUALQUER DOS 

CAMPOS, DE JULGADOS REFERENTES A ESPECÍFICO INCISO, CONTIDO EM 

DETERMINADO ARTIGO, INTEGRANTE DE CERTA NORMA: 

(((art adj 'número do artigo, antecedido de tantos zeros quantos necessários 
para completar cinco algarismos' adj15 inc adj 'número do inciso, em 
algarismos indo-arábicos, antecedido de tantos zeros quantos necessários 
para completar cinco algarismos'). ref. não (art adj 'número do artigo, 
antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar cinco 
algarismos' adj15 (art adj5 (inc adj 'número do inciso, em algarismos indo
arábicos, antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar 
cinco algarismos'))).ref.) mesmo 'número da norma, sem ponto, antecedido 
de tantos zeros quantos necessários para completar seis algarismos') ou 
(((art$ prox15 'número do artigo' prox15 'número do inciso, em algarismos 
romanos') e (número da norma, sem ponto$ ou número da norma, com 
ponto$ ou sigla correspondente à norma$ ou (assunto da norma, ou nome 
pelo qual é conhecida))) não ((art$ adj1 O (§ ou §§ ou par$ ou inc$ ou 
alinea$) adj5 'número do artigo'))) 
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CRITÉRIO DE PESQUISA PARA O RESGATE, EM QUALQUER DOS 

CAMPOS, DE JULGADOS REFERENTES A ESPECÍFICO PARÁGRAFO, 

CONTIDO EM DETERMINADO ARTIGO, INTEGRANTE DE CERTA NORMA: 

(((art adj 'número do artigo, antecedido de tantos zeros quantos necessários 
para completar cinco algarismos' adj15 par adj 'número do parágrafo, em 
algarismos indo-arábicos, antecedido de tantos zeros quantos necessários 
para completar cinco algarismos'). ref. não (art adj 'número do artigo, 
antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar cinco 
algarismos' adj15 (art adj5 (par adj 'número do parágrafo, em algarismos 
indo-arábicos, antecedido de tantos zeros quantos necessários para 
completar cinco algarismos'))).ref.) mesmo 'número da norma, sem ponto, 
antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar seis 
algarismos') ou (((art$ prox15 'número do artigo' prox15 ('§número do 
parágrafo' ou '§espaçonúmerodoparágrafo' ou (par adj15 'número do 
parágrafo')) e (número da norma, sem ponto$ ou número da norma, com 
ponto$ ou sigla correspondente à norma$ ou (assunto da norma, ou nome 
pelo qual é conhecida)))) não ((art$ adj1 O (§ ou §§ ou par$ ou inc$ ou 
alínea$) adj5 'número do artigo'))) 

CRITÉRIO DE PESQUISA PARA O RESGATE, EM QUALQUER DOS 

CAMPOS, DE JULGADOS REFERENTES A DETERMINADO ENUNCIADO DE 

SÚMULA DO STJ: 

(((((((sum(stj) mesmo (sum adj ' número do enunciado antecedido de 
tantos zeros quanto necessários para completar seis dígitos')).ref.) ou 
((sum$ ou verbete$ ou enunciado$) adj4 ('número do enunciado '/stj ou 
'número do enunciado antecedido de um zero'/stj))) ou ( (sum$ ou verbete$ 
ou enunciado$) adj4 ('número do enunciado' ou 'número do enunciado 
antecedido de um zero')) com ((('tribunal da cidadania' ou ((corte ou tribunal) 
adj4 uniformiz$) ou ($est? adj sodalicio) ou ($est? adj corte) ou ($esta adj 
corte adj superior) ou 'superior tribunal de justica' ou 'stj') ou (corte prox3 
superior prox3 justica) ou (superior prox2 tribunal prox3 justica)))) não 
(('número do enunciado' OU 'número do enunciado antecedido de um zero') 
prox4 (vinculante ou stf ou suprem$ ou informativo$ ou excelso))))) ou 
('pesquisa pelo assunto' e @dtde>=AAAAMMDD) 

CRITÉRIO DE PESQUISA PARA O RESGATE, EM QUALQUER DOS 

CAMPOS, DE JULGADOS REFERENTES A DETERMINADO ENUNCIADO DE 

SÚMULA DO STF: 

((número do enunciado/stf ou ((('número do enunciado, antecedido de 
tantos zeros quantos necessários para completar seis algarismos' ou 
'número do enunciado') prox4 ('sum.' ou verbete$ ou enunciado$ ou sum ou 
sumula$)) com (((excels? ou suprem?) ou stf))) ou (('número do enunciado, 
antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar seis 
algarismos' mesmo stf) e sum).ref.)) 
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GLOSSÁRIO 

1. Acórdão - decisão do órgão colegiado de um tribunal (câmara, turma, seção, 

órgão especial, plenário etc.), que se diferencia da sentença, da Decisão 

lnterlocutória e do despacho, que emanam de um órgão monocrático, seja 

este um juiz de primeiro grau, seja um desembargador ou ministro de 

tribunais - estes, normalmente, na qualidade de relator, de presidente ou 

vice-presidente, quanto os atos de sua competência. O acórdão é composto 

de relatório, voto e dispositivo. 

2. Acórdão Principal, Documento Principal, Principal - são os documentos 

visualizados durante a pesquisa de jurisprudência. Esses acórdãos são 

submetidos a tratamento documentário que resulta no Espelho do Acórdão. 

3. Acórdão Sucessivo, Documento Sucessivo, Sucessivo - são os julgados 

com o mesmo conteúdo decisório do principal e são identificados apenas pela 

sigla da classe, número de classe e unidade da federação, número de registro 

e datas de decisão e publicação. Esse documento é inserido em um campo 

específico do espelho do documento selecionado como principal, organizado 

de forma sequencial e ordenado por data de julgamento do mais recente para 

o mais antigo. 

4. Classificação - atividade desenvolvida na Seção de Seleção e Classificação, 

que visa identificar qual tratamento o documento analisado deverá receber: 

VE (Vide Ementa); TO (Triagem Diferenciada); e IA (Informações Adicionais). 

5. Considerações do Ministro - são manifestações, exaradas por membro de 

órgão colegiado, que não são utilizadas por este órgão, no caso concreto, 

como fundamento para a decisão, não configurando, portanto, deliberação do 

Tribunal sobre determinada matéria, mas simples adiantamento de posição ou 

opinião sobre o tema. 

6. Contexto Fático - elemento tático relevante considerado na análise da 

Questão Jurídica. 
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7. Ementa jurisprudencial - produto documentário elaborado a partir do 

documento-fonte acórdão, contíguo a este e publicado originalmente no alto 

do acórdão, visando a facilitar o processo de pesquisa. 

8. Entendimento - posicionamento do STJ sobre a Questão Jurídica apreciada. 

9. Enunciado de Jurisprudência - resumo elaborado a partir do documento 

fonte acórdão, tendo como objetivo retratar as teses jurídicas de forma 

complementar ou não à ementa do acórdão, a partir de uma metodologia 

própria de análise documentária baseada em quatro categorias temáticas, a 

saber: Entendimento, Questão Jurídica, Contexto Fático e Fundamento. O 

enunciado poderá variar quanto à técnica de Tradução, a depender do 

produto de análise oferecido pela Secretaria de Jurisprudência. 

1 O. Espelho do Acórdão - nome dado ao documento-padrão obtido na página 

da Pesquisa de Jurisprudência, que se traduz em uma representação gráfica 

dos temas jurídicos discutidos no inteiro teor do acórdão. Viabiliza o acesso 

do usuário à informação, por meio de recursos que facilitam a pesquisa. 

11. Extrato - versão abreviada de um documento, feita mediante a extração de 

frases, também chamado de excerto. 

12. Fundamentos - razões que sustentam ou justificam o Entendimento. 

13. Informações Adicionais - campo do Espelho do Acórdão elaborado pela 

Secretaria de Jurisprudência com o objetivo de complementar a ementa 

elaborada pelos Gabinetes dos Ministros, em relação às teses jurídicas 

decididas no acórdão e não retratadas na ementa, mediante a utilização de 

uma linguagem livre, e organizado em uma sequência de ideias que obedece 

a uma estrutura bipartida: a primeira parte segue uma sequência flexível 

quanto aos elementos da tese Entendimento, Questão Jurídica e Contexto 

Fático, e a segunda parte apresenta o elemento da tese Fundamentação. 

14. Informações Complementares - campo do Espelho do Acórdão elaborado 

pela Secretaria de Jurisprudência com o objetivo de complementar a ementa 

elaborada pelos Gabinetes dos Ministros, em relação às teses jurídicas 

decididas no acórdão e não retratadas na ementa, mediante a utilização de 

uma linguagem controlada e vinculada ao Tesauro Jurídico, e organizado em 
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uma sequência de ideias que obedece a uma ordem rígida quanto aos 

elementos Entendimento, Instituto Jurídico, Contexto Fático e 

Fundamentação. 

15.Jurisprudência - conjunto de decisões que constitui uma norma geral 

aplicável a todas as hipóteses similares e idênticas. 

16. Marcação - sinalização feita no acórdão pelos analistas da Seção de 

Seleção e Classificação de qual classificação, a princípio, o acórdão deverá 

receber como forma de tratamento da informação e alimentação dos campos 

do espelho de cada documento. 

17.Notas - é o campo destinado à formação de índices sobre determinados 

assuntos pré-estabelecidos com grande valor jurisprudencial ou para indicar a 

correlação com outra classe processual. 

18. Obter dictum - argumentos expendidos para completar o raciocínio, mas que 

não desempenham papel fundamental na formação do julgado e cuja 

supressão não prejudica o comando da decisão, mantendo-a íntegra e 

inabalada. 

19. Outras Informações - campo do Espelho do Acórdão elaborado pela 

Secretaria de Jurisprudência com o objetivo de complementar a ementa 

elaborada pelos Gabinetes dos Ministros, em relação às teses jurídicas 

decididas no acórdão e não retratadas na ementa, mediante a utilização de 

uma linguagem livre, e organizado em uma sequência de ideias que obedece 

a uma ordem rígida quanto aos elementos Entendimento, Instituto Jurídico, 

Contexto Fático e Fundamentação. 

20. Palavras de Resgate - campo do Espelho do Acórdão alimentado pela 

Secretaria de Jurisprudência que traz termos auxiliares ao resgate da 

informação de forma complementar aos campos Ementa e Informações 

Adicionais. 

21. Prestação jurisdicional - resposta dada pelo magistrado a partir do 

exercício do direito de ação, não podendo o juiz recusar-se a exarar a 

sentença de mérito, seja favorável ou não àquele que o exercitou. 
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22. Principal - é o espelho do acórdão incluído na base de dados quando, após 

triagem e pesquisa, não há identidade com outro espelho já existente. A 

correspondência deve observar os seguintes critérios: mesma classe, mesmo 

relator, mesmo órgão julgador, mesma decisão e mesma ementa. 

23. Questão Jurídica - matéria objeto do recurso que é apreciada e discutida no 

acórdão. 

24. Referência Legislativa - é o campo que visa resgatar a matéria discutida ou 

o seu fundamento, por meio da norma jurídica representativa da tese. 

25. Ressalva de Entendimento - por sua vez, é a manifestação de membro de 

órgão colegiado acerca da discordância de sua opinião quanto à solução 

dada pela maioria em relação à matéria, seguida, ou antecedida, de 

declaração de acatamento à posição majoritária. 

26. Resumo - texto breve e coerente que se destina a informar o usuário sobre 

os conhecimentos essenciais transmitidos por um documento. 

27. Resumo Estruturado - campo do Espelho do Acórdão elaborado pela 

Secretaria de Jurisprudência mediante a indexação de termos controlados 

vinculados ao Tesauro Jurídico, com o objetivo de retratar todas as teses 

jurídicas contidas em todos os votos do acórdão (voto vencedor, voto vencido, 

votos-vista e votos vogais). 

28. Seleção - escolha, a partir de critérios objetivos, dos acórdãos que serão 

inseridos na base de dados como principais ou sucessivos. 

29. Sucessivos - campo alimentado pela SESUP e pela SCLAS, no qual é feito 

o encaixe dos acórdãos por ao menos uma das teses do documento 

selecionado como representativo das teses (principais). 

30. Tesauro Jurídico - conjunto de termos de conteúdo jurídico utilizados para a 

elaboração dos enunciados de jurisprudência. 

31. Veja - é o campo responsável pela indicação dos precedentes, informativos e 

repositórios jurisprudenciais citados no acórdão pelos Ministros ilustrando a 

fundamentação do seu entendimento. 
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32. Vocabulário controlado - lista de termos autorizados, que viabilizam a 

indexação de um documento. 
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